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CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS A PESSOAS EM 
SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE SOCIAL, DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Protoco4o interno n._____________ 

Em42.L7h Vde 

- 	 Funaon 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACAO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Chamada Pública tem por objeto a Contratação de Pessoas Jurídicas para prestação 

de serviços funerários a pessoas em situação de vulnerabilidade social, do Município de 

Coronel Vivida. 

Justificativa: 

O Município de Coronel Vivida por meio da Secretaria Municipal de Assistência 

Social realiza o atendimento à população em situação de vulnerabilidade social através da 

concessão de Benefícios Eventuais, nos termos da Lei Federal 8.742/1993, em conformidade 

com a Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS 212/2016 e a Lei 

Municipal n 2  2802/2017. 

A presente contratação se faz necessária para cumprimento da Lei Municipal 

2802/2017 a qual dispõe sobre a concessão dos benefícios eventuais no âmbito da Política 
Pública de Assistência Social, prestando o atendimento na forma de auxílio funeral visando 

reduzir vulnerabilidade provocada por morte de membro da família. 

Do valor: 

O custo total estimado da presente contratação é de R$ 83.466,3C(oitenta e três mil 

quatrocentos e sessenta e seis reais e trinta centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 28 de fevereiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE AssadodefoadgtaIpo 

BARRETO:9673 11099 ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

91 	 Dados: 2023.02.28 14:20:13 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. A presente Chamada Pública tem por objeto a Contratação de Pessoas Jurídicas para 

prestação de serviços funerários a pessoas em situação de vulnerabilidade social, do 

Município de Coronel Vivida. 

VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO  

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

URNA 	SIMPLES 	ADULTA: 	URNA 	MORTUARIA 

POPULAR SIMPLES, CAIXA E TAMPA EM MADEIRA 

MACICA, FUNDO EM CHAPA DURA OU PINUS, 

SOBRETAMPO EM CHAPA DURA, ENCAIXADO NA 

TAMPA, REVESTIDO COM FORRO EM MATERIAL 

BIODEGRADAVEL 	BRANCO, 	BABADO 	DE 	NAO 
1 1 40 UN 448,33 17 933 20 

TECIDO 	50G. 	BRANCO, 	DEVERA 	CONTER 	04 

(QUATRO) 	CHAVETAS 	LATONADAS 	NA 	COR 

PRATEADA, 06 (SEIS) ALCAS TIPO DURA, DEVERA 

SER PINTADO COM SELADORA COM VERNIZ OU 

MATERIAL SIMILAR SEM BRILHO E TRAVESSEIRO 

SOLTO.  

URNA 	SIMPLES 	INFANTIL: 	URNA 	MORTUARIA 

POPULAR SIMPLES, CAIXA E TAMPA EM MADEIRA 

MACICA, FUNDO EM CHAPA DURA OU PINUS, 

SOBRETAMPO EM CHAPA DURA, ENCAIXADO NA 

TAMPA, REVESTIDO COM FORRO EM MATERIAL 

BIODEGRADAVEL 	BRANCO, 	BABADO 	DE 	NAO 
1 2 20 UN 288,33 5 766 6 

TECIDO 	50G. 	BRANCO, 	DEVERA 	CONTER 	04 

(QUATRO) 	CHAVETAS 	LATONADAS 	NA 	COR 

PRATEADA, 06 (SEIS) ALCAS TIPO DURA, DEVERA 

SER PINTADO COM SELADORA COM VERNIZ OU 

MATERIAL SIMILAR SEM BRILHO E TRAVESSEIRO 

SOLTO  

TRANSLADO, 	DO 	CORPO 	DO 	LOCAL 	DE 

FALECIMENTO 	ATE 	O 	ESTABELECIMENTO 	DA 

1 3 10.000 KM AGENCIA FUNERARIA, 	DA AGENCIA FUNERARIA 2,42 24.200,00 

ATE O LOCAL DO VELORIO E DO VELORIO ATE O 

CEM ITERIO  

SERVICO 	DE 	PREPARACAO 	DE 	CORPO 	COM 

1 4 60 UN HIGIENIZACAO E UTILIZACAO DE PRODUTOS DE 471,11 28.266,60 

CONSERVACAO  

INVOLUCRO PROTETOR, COMPOSTO DE FILME 

IMPERMEAVEL BRANCO LEITOSO, COM CAMADA 

ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE AO CORPO, 
1 5 30 UN 93,33 2 .7 99,90 

EXTRA GRANDE COM APROXIMADAMENTE 244 

CM DE COMPRIMENTO, 128 CM DE LARGURA, 

PESO MINIMO DE 850G.  

INVOLUCRO PROTETOR, COMPOSTO DE FILME 

IMPERMEAVEL BRANCO LEITOSO, COM CAMADA 

1 6 30 UN ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE AO CORPO, 86,67 2.600,10 

GRANDE, COM 	232 CM DE COMPRIMENTO, 90 

CM DE LARGURA, PESO MINIMO DE 800G  
INVOLUCRO PROTETOR, COMPOSTO DE FILME 
IMPERMEAVEL BRANCO LEITOSO, COM CAMADA 

1 7 30 UN ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE AO CORPO, 63,33 1.899,90 

PEQUENO, COM 162 CM DE COMPRIMENTO, 90 

CM DE_  LARGURA, _PESO _MINIMO_DE_500G  

(83.466,30) 

Fati a Vogel da Silva 
Secretária de Assistência 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

(Oitenta e três mil quatrocentos e sessenta e seis reais e trinta centavos) 

(*Requisição de Necessidades n 2  12612023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. O Município de Coronel Vivida por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social 

realiza o atendimento à população em situação de vulnerabilidade social através da 

concessão de Benefícios Eventuais, nos termos da Lei Federal 8.742/1993, em conformidade 

com a Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS 212/2016 e a Lei 

Municipal n 2  2802/2017. 

2.2. A presente contratação se faz necessária para cumprimento da Lei Municipal 2802/2017 

a qual dispõe sobre a concessão dos benefícios eventuais no âmbito da Política Pública de 

Assistência Social, prestando o atendimento na forma de auxílio funeral visando reduzir 

vulnerabilidade provocada por morte de membro da família. 

3. Avaliação do Custo e quantidade estimada: 

3.1. O custo total estimado da presente contratação é de R$ 83.466,30 (oitenta e três mil 

quatrocentos e sessenta e seis reais e trinta centavos), conforme planilha de médias em anexo. 

3.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.4. Serão adjudicadas a cada fornecedor credenciado, a quantidade total dos itens 

constantes no anexo 1 deste termo. 

3.5. A contratação dos serviços ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 

quantitativos estipulados na tabela, com descrição dos serviços e quantidades e como são 

estimadas, ou seja, no término do contrato, o remanescente será automaticamente 

suprimido, ficando o contratante desobrigado da utilização total do serviço contratado, e 

consequentemente de seu pagamento. 

3.6. DA DISTRIBUIÇÃO: 

3.6.1. A distribuição dar-se-á de forma opcional, onde a família beneficiada receberá a 

relação dos credenciados para escolha e realização do serviço. 

4. Condições para o credenciamento: 

4.1. Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas, que se inscreverem e 

comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos 

neste instrumento de Chamamento, concordando com os valores propostos pelo Município. 

4.2. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 2 . 8.666/93 - Lei de Licitações. 

4.1 Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Municipal. 

4.4. Aqueles que tenham incompatibilidade negocial com o Município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2 . 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Fatim da Silva 
Secretária de Assistência 	 Página 2 de 6 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

4.5. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a empresa participante do credenciamento foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará 
impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou a 
licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

S. Obrigações do contratante: 
5,1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

5.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

5.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

5.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

5.8. Efetuar o pagamento à Contratada, no prazo e forma estabelecidos. 

6. Obrigações da Contratada: 
6.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

6.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando ao 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

6.3. Comunicar imediatamente o contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

6.4. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

6.5. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

6.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique 
comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo está em virtude do 

acompanhamento realizado pelo contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

6.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

Fatimda Silva 
Secretária de Assistência 	 Página 3 de 6 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

6.8. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

6.9. A Contratada se compromete a executar os serviços de acordo com os padrões 

estabelecidos nas disposições legais vigentes que regulamentam a prestação dos serviços 

funerários, sem prejuízo da observância das Legislações Municipais, Estaduais e Federais 

vigentes, aplicáveis à espécie. 

6.10. A Contratada deverá observar e respeitar toda a legislação ambiental relativa à 

prestação dos serviços funerários. 

6.11. Dispor de local adequado para preparação de corpos, conforme as normas sanitárias 

vigentes. 

6.12. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

6.13. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais. 

6.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

6.16. A Contratada não poderá cobrar qualquer valor do USUÁRIO pela prestação dos 

serviços ora contratado, sob pena de aplicação das penalidades contratuais, sem prejuízo da 

responsabilização civil e criminal. 

7. Da Subcontratação 

7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação ao 

contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e 

Edital. 

8. Forma de prestação dos serviços: 

8.1. A Secretaria de Assistência Social efetuará a autorização de fornecimento dos serviços 

fúnebres, acompanhado da solicitação do beneficiário do auxílio funeral e do parecer social 

que ateste a necessidade de percepção do benefício. 

8.2. O serviço deverá ser prestado no tempo máximo de 04 (quatro) horas após a notificação 
de falecimento. 

8.3. A Contratada deverá prestar assistência telefônica 24 (vinte e quatro) horas, para 

atendimento à família enlutada e realização dos serviços funerários. 

8.4. O atendimento deverá ocorrer em veículo apropriado da empresa contratada e este 

deverá encontrar-se devidamente identificado 'impo, abastecido e em condições de viagem. 

Fatima o ei da Silva 
Secretária de Assistência 	 Página 4 de 6 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

9. Forma de Pagamento: 

9.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do contrato. 

9.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

9.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

10. Prazo de Vigência Contratual: 

10.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

11. Dotação Orçamentária: 

11.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

12. Anticorrupção: 

12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referencia, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

13. Da gestão e fiscalização do contrato: 

13.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 	constantes na Lei 8.666/93. 

~rÇ~ 
Fatima V ei da Silva 

Secretária de Assistência 	 Página 5 de 6 
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13.2. A administração indica como gestor do contrato, a Secretária Municipal de Assistência 

Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479. 

13.3. A administração indica como fiscal do contrato, Andressa Bareta Antonio, Matrícula n 2  

1909-7. 

13.4. A administração indica como fiscal do contrato, Solange Aparecida da Silva, Matrícula 

n 9  1777-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência, demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Fatima 2Vôgeeda Silva 
	

Andressa Bar!tájAntonio 
	

SoIangep~.da Silva 
Secretária de Assistência 

	
Fis'al 
	

Fiscal 

Social 

Gestor 

Coronel Vivida, 28 de fevereiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Fatima ogel da Silva 
Secretária de Assistência 	 Página 6 de 6 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços funerários e 
fornecimento de materiais para funerais a famílias em situação de vulnerabilidade 
social. 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.32 - Material, bens ou serviços para Distribuição Gratuita 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.32.03 	Material Destinado a Assistência Social 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.53 - Serviços de Assistência Social  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1134 2617 3.3.90.32.04 

da PSB - Indivíduos e Famílias 1142 2846 3.3.90.39.53 
10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1135 2618 3.3.90.32.04 
da PSB - Indivíduos e Famílias 1143 3033 3.3.90.39.53  
10.00 1.08.244.002 3.2.116  

Coronel Vivida, 13 de fevereiro de 2023 

IR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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RE: orçamento serviços funerários 

CI  Funeraria Santo Antonio <funerariastoantonio@hotmail.com > 
Seg, 09/01/2023 09:23 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

tJ 1 anexos (7 MB) 

LICITAÇÃO 2023.pdf; 

Bom dia 

Segue em anexo a copia da documentação da licitação. 

De: Funeraria Santo Antonio <funerariastoantonio@hotmail.com > 

Enviado: segunda-feira, 9 de janeiro de 2023 09:42 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 
Assunto: Re: orçamento serviços funerários 

Ok 

Obter o Outlook para Android 

From: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Sent: Monday, January 9, 2023 8:41:48 AM 

To: Funeraria Santo Antonio <funerariastoantonio@hotmail.com > 

Subject: RE: orçamento serviços funerários 

Bom dia, 

pode ser enviado pelo e-mail. 

Obrigada 

De: Funeraria Santo Antonio <funerariastoantonio@hotmail.com > 

Enviado: segunda-feira, 9 de janeiro de 2023 08:39 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Assunto: RE: orçamento serviços funerários 

Bom dia. 

orçamento recebido. 

precisa ser entregue em mãos ou pode ser enviado por aqui mesmo? 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviado: segunda-feira, 9 de janeiro de 2023 09:17 
Para: funerariastoantonio@hotmail.com  <funerariastoantonio@hotmafl.com > 
Assunto: orçamento serviços funerários 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

Enviado: quinta-feira, 5 de janeiro de 2023 15:36 
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ORÇAMENTO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

jí  ,j 

cõD. 
- 	 Descrição 

Valor -_- 
Valor total 

Cíltde,  LU PMCV -- unitário R$  

URNA SIMPLES ADULTA: URNA MOR1UÁRIA POPULAR 

SIMPLES, CAIXA E TAMPA EM MADEIRA MACIÇA, 

FUNDO EM CHAPA DURA OU PINUS, SOBRETAMPO 

EM 	CHAPA 	DURA, 	ENCAIXADO 	NA 	TAMPA, 

REVESTIDO 	COM 	FORRO 	EM 	MATERIAL 

40 UN 3031 BIODEGRADÁVEL BRANCO, BABADO DE NÃO TECIDO 450 18.000,00 

506. 	BRANCO, 	DEVERÁ 	CONTER 	04 	(QUATRO) 

CIAVETAS LAIONADAS NA COR PRATEADA, 06 (SEIS) 

ALÇAS TIPO DURA, DEVERÁ SER 	PINTADO COM 

SELADORA COM VERNIZ OU MATERIAL SIMILAR SEM 

BRILHO E TRAVESSEIRO SOLTO. 

URNA 	SIMPLES 	INFANTIL: 	URNA 	MORTUÁRIA 

POPULAR SIMPLES, CAIXA E TAMPA EM MADEIRA 

MACIÇA, 	FUNDO 	EM 	CHAPA 	DURA OU 	PINUS, 

. SOBRETAMPO EM CHAPA DURA, ENCAIXADO NA 

TAMPA, REVESTIDO COM FORRO EM MATERIAL 

2 20 UN 3032 BIODEGRADÁVEL BRANCO, BABADO DE NÃO TECIDO 300 6.000,00 

506. 	BRANCO, 	DEVERÁ 	CONTER 	04 	(QUATRO) 

CHAVEIAS LAFÔNADAS NA COR PRATEADA, 06 (SEIS) 

ALÇAS TIPO DURA, DEVERÁ SER PINTADO COM 

SELADORA COM VERNIZ OU MATERIAL SIMILAR SEM 

BRILHO E TRAVESSEIRO SOLTO. 

TRANSLADO, DO CORPO DO LOCAL DE FALECIMENTO 

ATÉ O ESTABELECIMENTO DA AGENCIA FUNERÁRIA 
3 3.500 KM 3038 . 	, 	 . 2,50 8.750 00 

DA AGENCIA FUNERÁRIA ATE O LOCAL DO VELORIO L 

DO VELÓRIO ATÉ O CEMITÉRIO. 

SERVIÇO 	DE 	PREPARAÇÃO 	DE 	CORPO 	COM 

4 60 LJNJ 11399 HIGILNIZAÇÃO 	E 	UTILIZAÇÃO 	DE 	PRODUTOS 	DE 500 30.000,00 

CONSERVAÇÃO  

INVOLUCRO 	PROTETOR, 	COMPOSTO 	DE 	FILME 

IMPLRMLAVEL BRANCO LEITOSO, COM CAMADA 

ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE AO CORPO, 
5 30 UN 20847 95 2850 00 

EX1RA GRANDE COM APROXIMADAMENTE 244 CM 

DE COMPRIMENTO, 128 CM DE LARGURA, PESO 

MINIMO DE 850G. 

INVOWCRO 	PROTETOR, 	COMPOSTO 	DE 	FILME 

IMPERMEÁVEL BRANCO LEITOSO, COM CAMADA 

6 30 UN 20843 ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE AO CORPO, 90 2.700,00 

GRANDE, COM 232 CM DE COMPRIMENTO, 90 CM 

DE LARGURA, PESO MINIMO DE 800G 

INVOLUCRO 	PROTETOR, 	COMPOSTO 	DE 	FILME 

IMPERMEÁVEL BRANCO LEITOSO, COM CAMADA 

7 30 IIN 10844 ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE AO CORPO, 50,00 1.500,00 

PEQUENO, COM 162 CM DE COMPRIMENTO, 90 CM 

DE LARGURA, PESO MINIMO DE 500G 

(ALORTOTAI. R$  69.800,00 

~ f17m0 

kcat e data 
	 / 

CORONEL VIVIDA 09/01/2023 



Ass: 

íp  

Razão social: 	
IRMAOS OLDONI 

CNN: 	
79.848.826/0001-65 ei v 

Telefone: 	4 	
4632321532 

endereço 	 RUA BARÃO DO CERRO AZUL N'146 CENTRO 

e-mail: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	38385 

Agência n2: 	 20087 

Banco: 	 BANCO DO BRASIL 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(•ICROEM PRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIREU (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

UCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

. 



0910112023 09:21 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

4CP/ 
\Jj 

  

' ss) 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO "ATA DEABERTURA 

79.848.82610001-65 	 30110/1970 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

IRMAOS OLDONI LTDÂ 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

FUNERARIA SANTO ANTONIO 	 ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

96.03-3-04 - Serviços de funerárias 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

96.03-3-03 - Serviços de sepultamento 
96.03-3-99 - Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R BARÃO DO CERRO AZUL 146 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 	 UF 

85.550-000 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0110712001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0910112023 às 09:27:50 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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. rF~1q:, 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 79.848826/0001-65 

NOME EMPRESARIAL: 	 IRMAOS OLDONI LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$50.00000 (Cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	CRISTIANE OLDONI CORA 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 	ANTONIO OLDONI 

Qualificação: 	 05-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	ARMINDO OLDONI JUNIOR 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 	LUCIDE SIMIONATO OLDONI 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 	ROSANGELA THEREZINHA OLDONI 
Qualificação: 	 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 	LUCINEIA OLDONI MARTINI 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 	LUCIMARA OLDONI POLETTO 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido rio dia 0910112023 à& 09:27 (data e hora de Brasília). 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

"cíp,o  

QÓ 

Re: orçamento serviços funerários  
\C 

Funerária Jerusalém <grupobkjerusalem@gmail.com > 

Seg, 09/01/2023 13:50 	 - 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

0 1 anexos (175 KB) 

Orçamento serviços funerário - Planilhas Google.pdf; 

Boa tarde 

Segue em anexo orçamento. 

Qualquer dúvida estou à disposição. 

Att Jessica 

Em qui., 5 dejan. de 2023 às 15:37, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

<ç..Qmprascvv©outlook.com > escreveu: 

Boa tarde, 

por favor preciso de auxilio para abertura de novo credenciamento. 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER 

O ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

% (46) 3232-8300 
	

Q (46) 3232-8304 

? comprascvv@ouflook.com 	9 wwwcoronelvivida. pg/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
CEP: 85550-000 
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ORÇAMENTO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

/C 

QÓ (T 

Lote Item Qtde. Unid 
PIVICV 

Descrição 
unitário R$ 

Valor total R$ 

URNA SIMPLES ADULTA: URNA MORTUÁRIA 

POPULAR SIMPLES, CAIXA E TAMPA EM MADEIRA 

MACIÇA, FUNDO EM CHAPA DURA OU PINUS, 

5OBRETAMPO EM CHAPA DURA, ENCAIXADO NA 
TAMPA, REVESTIDO COM FORRO EM MATERIAL 

40 UN 3031 
BIODEGRADÁVEL BRANCO, BABADO DE NÃO 

465 18.600 00 
TECIDO 506. BRANCO, DEVERA CONTER 04 

(QUATRO) CHAVETAS LATONADAS NA COR 

PRATEADA, 06 (SEIS) ALÇAS TIPO DURA, DEVERÁ 

SER PINTADO COM SELADORA COM VERNIZ OU 

MATERIAL SIMILAR SEM BRILHO E TRAVESSEIRO 

SOLTO. 

URNA SIMPLES INFANTIL: URNA MORTUÁRIA 

POPULAR SIMPLES, CAIXA E TAMPA EM MADEIRA 
MACIÇA, FUNDO EM CHAPA DURA OU PINUS, 
SOBRETAMPO EM CHAPA DURA, ENCAIXADO NA 
TAMPA, REVESTIDO COM FORRO EM MATERIAL 

BIODEGRADÁVEL BRANCO, BABADO DE NÃO 
2 20 UN 3032 

TECIDO 506, BRANCO, DEVERÁ CONTER 04 
295 5.900,00 

(QUATRO) CHAVETAS LATONADAS NA COR 

PRATEADA, 06 (SEIS) ALÇAS TIPO DURA, DEVERÁ 

SER PINTADO COM SELADORA COM VERNIZ OU 

MATERIAL SIMILAR SEM BRILHO E TRAVESSEIRO 
SOLTO. 

TRANSLADO, DO CORPO DO LOCAL DE 

FALECIMENTO ATÉ O ESTABELECIMENTO DA 
3 3.500 KM 3038 AGENCIA FUNERÁRIA, DA AGENCIA FUNERÁRIA 2,45 8.575,00 

ATÉ O LOCAL DO VELÓRIO E DO VELÓRIO ATÉ O 
CEMITÉRIO. 

SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE CORPO COM 
4 60 UN 11399 HIGIENIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS DE 480 28.800,00 

CONSERVAÇÃO  

INVOLUCRO PROTETOR, COMPOSTO DE FILME 

IMPERMEAVEL BRANCO LEITOSO, COM CAMADA 

5 30 UN 20842 
ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE AO CORPO, 

95 2.850,00 
EXTRA GRANDE COM APROXIMADAMENTE 244 

CM DE COMPRIMENTO, 128 CM DE LARGURA, 
PESO MINIMO DE 8506. 

INVOLUCRO PROTETOR, COMPOSTO DE FILME 

IMPERMEAVEL BRANCO LEITOSO, COM CAMADA 
6 30 UN 20843 ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE AO CORPO, 90 2.700,00 

GRANDE, COM 232 CM DE COMPRIMENTO, 90 

CM DE LARGURA, PESO MINIMO DE 800G 

INVOLUCRO PROTETOR, COMPOSTO DE FILME 

IMPERMEAVEL BRANCO LEITOSO, COM CAMADA 
7 30 tiN 20844 ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE AO CORPO, 70,00 2.100,00 

PEQUENO, COM 162 CM DE COMPRIMENTO, 90 
CM DE LARGURA, PESO MINIMO DE 5006 

VALOR TOTAL R$ 	- 69.525,00 

Mo 



z-c I 

(LLz 
Coronel Vivida, 09 de janeiro de 2023 

Ass: 

Razão social: 	B. K. SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA - ME 

CNPJ: 	 05.104,689/0001-18 

Telefone: 	46 3232-3043 

endereço 	RUA ANTONIO SCHIAVINI, 40 - SCHIAVINI 

e-mail: 	 grupobkjerusalem@gmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	
15275-7 

 

Agencia n 2 : 

	 1005 

Banco: 	 133-Cresol 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(x )MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

' 	( ) LUCRO PRESUMIDO 

B. K. SERVICOS Assinado deforma 
digital por B. K. 

FUNERARIOS 	SERVICOS FUNERARIOS 

LTDA:051 04689 LTDA:05 104689000118 
Dados: 2023.01 .09 

000118 	13:47:25 -0300 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

4%, 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇO' DATADEABERTURA 

05.104.68910001-18 	 1 	 Ã
20/06/2002 

MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

B. K. SERVICOS FUNERÁRIOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

FUNERARIA JERUSALEM 	 ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

96.03-3-04 - Serviços de funerárias 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
96.03-3-99 - Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R ANTONIO SCHIAVINI 	 40 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 JARDIM LUIZ SCHIAVINI 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 3232-3043 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0310912005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0910112023 às 14:00:45 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 05,104.689/0001-8 

NOME EMPRESARIAL: 	 B. K. SERVICOS FUNERARIOS LIDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$30.000,00 (Trinta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

PENE SANTOS DE BASTOS 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

IRWING JOSEPH KOTZ 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no da 0910112023 às 14:00 (da:a e hora de Brasília). 



05/0112023 15:31 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR— Outlook 

orçamento serviços funerários 	 i c' o  
o 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascw@outlook.com > 

Qui, 05/01/2023 15:37 

Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  <compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br > 

Cco: funerariastoantonio@gmail.com  <funerariastoantonio@gmail.com >;grupobkjerusalem@gmail.com  

<grupobkjerusalem@gmail.com > 

tiji 1 anexos (67 KB) 

Orçamento serviços funerário.xls; 

Boa tarde, 

por favor preciso de auxilio para abertura de novo credenciamento. 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

ftJ 1 
EL  v 

(46) 3232-8300 

Compras 
Planejamento de Contratação 

<c (46) 3232-8304 

cj7 Qjnprascvv©outlook com 	www coronelvivida pj_ggy_rL 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
CEP 85550-000 

1/1 



28/02/2023, 13:04 	 Ema II - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

6'> 

Fwd: AUXILIO FUNERAL 	
(a) 

compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  <compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br > 
Ter, 28/02/2023 11:32 

Para: comprascvv@outlook.com  <comprascvv@outlook.com > 

Segue solicitação da secretaria para o processo do Credenciamento do Auxílio Funeral. 

Mensagem Encaminhada ------- 
De: social ©coronelvivida.pjg .  
Para: cornpras.juliano©coronelvivida.pr.gov.br  
Recebida: 28 de fevereiro de 2023 11:00 
Assunto: AUXILIO FUNERAL 

Bom dia, 

Após as últimas demandas por auxilio funeral, foi verificado a necessidade de acrescimo a quantidade de km 
para o translado, item 3 para 10.0000km 

1/1 



) 	
MAPA COMPARATIVO 	) 

CREDENCIAMENTO N 

0312022 CORONEL VIVIDA IRMÃOS OLDONI 
B. K. SERVIÇOS 

MÉDIA 
FUNERÁRIOS LTDA - ME 

PR 

COD. Valor Valor Valor total 
Valor 

Valor total 
Valor 

Valor total 
Lote Item Qtde. Unid Descrição . 	 , Valor total R$ 

, 

unitário unitário 
, 

unitário R$ unitário R$ R$ R$ R$ 
R R$  

URNA 	SIMPLES 	ADULTA: 	URNA 	MORTUÁRIA 

POPULAR SIMPLES, CAIXA E TAMPA EM MADEIRA 

MACIÇA, FUNDO EM CHAPA DURA OU PINUS, 

SOBRETAMPO EM CHAPA DURA, ENCAIXADO NA 

TAMPA, REVESTIDO COM FORRO EM MATERIAL 

40 UN 3031 BIODEGRADÁVEL BRANCO, BABADO DE NÃO TECIDO 430,00 17.200,00 450,00 18.000,00 465,00 18.600,00 448,33 17.933,20 
50G. 	BRANCO, 	DEVERÁ CONTER 	04 	(QUATRO) 

CHAVETAS LATONADAS NA COR PRATEADA, 06 (SEIS) 

ALÇAS TIPO DURA, DEVERÁ SER PINTADO COM 

SELADORA COM VERNIZ OU MATERIAL SIMILAR SEM 

BRILHO E TRAVESSEIRO SOLTO. 

URNA 	SIMPLES 	INFANTIL: 	URNA 	MORTUÁRIA 

POPULAR SIMPLES, CAIXA E TAMPA EM MADEIRA 

MACIÇA, FUNDO EM CHAPA DURA OU PINUS, 

SOBRETAMPO EM CHAPA DURA, ENCAIXADO NA 

TAMPA, REVESTIDO COM FORRO EM MATERIAL 

2 20 UN 3032 BIODEGRADÁVEL BRANCO, BABADO DE NÃO TECIDO 270,00 5.400,00 300,00 6.000,00 295,00 5.900,00 288,33 5.766,60 
50G. 	BRANCO, 	DEVERÁ CONTER 	04 	(QUATRO) 

CHAVETAS LATONADAS NA COR PRATEADA, 06 (SEIS) 

ALÇAS TIPO DURA, DEVERÁ SER PINTADO COM 

SELADORA COM VERNIZ OU MATERIAL SIMILAR SEM 

BRILHO E TRAVESSEIRO SOLTO. 

TRANSLADO, DO CORPO DO LOCAL DE FALECIMENTO 

ATÉ O ESTABELECIMENTO DA AGENCIA FUNERÁRIA 
3 10.000 KM 3038 2,31 23.100,00 2,50 25.000,00 2,45 24.500,00 2,42 24.200,00 

DA AGENCIA FUNERÁRIA ATÉ O LOCAL DO VELÓRIO 

DO VELÓRIO ATÉ O CEMITÉRIO. 

SERVIÇO 	DE 	PREPARAÇÃO 	DE 	CORPO 	COM 

4 60 UN 11399 HIGIENIZAÇÃO E 	UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS DE 433,34 26.000,40 500,00 30000,00 480,00 28.800,00 471,13. -..2.266,60 
CONSERVAÇÃO  

0/ 

OR 



INVOLUCRO 	PROTETOR, 	COMP 	TO 	DE 	FILME 

IMPERMEAVEL BRANCO LEITOS.. ÁSCOM CAMADA 

ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE AO CORPO, 
5 30 UN 20842 90,00 2700 00 95,00 2.85000 95,00 2.850,00 93,33 2.799,90 

EXTRA GRANDE COM APROXIMADAMENTE 244 CM 

DE COMPRIMENTO, 128 CM DE LARGURA, PESO  

MINIMO DE 8SOG.  
INVOLUCRO 	PROTETOR, 	COMPOSTO 	DE 	FILME 

IMPERMEAVEL BRANCO LEITOSO, COM CAMADA 

6 30 UN 20843 ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE AO CORPO, 80,00 2.400,00 90,00 2.700,00 90,00 2700,00 86,67 2.600,10 

GRANDE, COM 232 CM DE COMPRIMENTO, 90 CM 

DE LARGURA, PESO MINIMO DE 800G  

INVOLUCRO 	PROTETOR, 	COMPOSTO 	DE 	FILME 

IMPERMEAVEL BRANCO LEITOSO, COM CAMADA 

7 30 UN 20844 ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE AO CORPO, 70,00 2.100,00 50,00 1.500,00 70,00 2.100,00 63,33 1.899,90 

PEQUENO, COM 162 CM DE COMPRIMENTO, 90 CM 

DE LARGURA, PESO MINIMO DE 500G 

VALOR TOTAL R$ 78.900,40  86.050,00  85.450,00  83.466,30 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, se mostou mais vantajosa a contratação pelo valor da media. 

Coronel Vivida, 28 de fevereiro de 2023. 

LZ 
Elain Bortototto 

Departamento de Compras 

/ 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO N2  XX/2023 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n -Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  

76.995.455/0001-56, representado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  049 de 29 de dezembro de 2022, devidamente 

autorizado pelo Exmo. Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 

disposto na Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações Lei Municipal n 2  

2.185 de 08 de outubro de 2009 e demais legislações aplicáveis, torna público para ciência 

dos interessados o CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de pessoas 

jurídicas para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS A PESSOAS EM SITUAÇÕES DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, nos termos das condições 

estabelecidas no presente edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO de pessoas 

jurídicas para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS A PESSOAS EM SITUAÇÕES DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme as necessidades 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com o termo de referência - Anexo 

1. 

12. O prazo para o credenciamento é de 12 (doze) meses, de XX de XXXX de 2023 a XX de 
XXX de 2024. Sendo que, os interessados poderão dentro deste prazo apresentar os 

documentos para credenciar-se. 

1.2.1. O prazo para credenciamento poderá ser prorrogado, a critério da Administração 

junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo por fundamento no que couber 

as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

1.2.2. Na prorrogação, os valores poderão ser reajustados conforme acordado entre as 

partes. 

1.2.3. Caso, haja prorrogação ou reajuste ou qualquer alteração no presente chamamento 

público para credenciamento, as alterações deverão ser feitas nos contratos decorrentes 

das inexigibilidades com a pessoa jurídica credenciada para que, surta-se os efeitos legais. 

1.3. O valor total estimado para este credenciamento é de R$ 83.466,30 (oitenta e três mil 

quatrocentos e sessenta e seis reais e trinta centavos) de acordo com os procedimentos e 

valores descritos no termo de referência - Anexo 1. 

1.4. A contratação dos serviços ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 

quantitativos estipulados na tabela com descrição dos serviços e quantidades, descritas no 

Praça Angelo Mezzomo, /fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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termo de referência - Anexo 1, e como são estimadas, ou seja, no término do contrato, o 

remanescente será automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da 

utilização total do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento. 

2. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CHAMAMENTO 

2.1. O Município de Coronel Vivida por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social 

realiza o atendimento à população em situação de vulnerabilidade social através da 

concessão de Benefícios Eventuais, nos termos da Lei Federal 8.742/1993, em conformidade 

com a Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS 212/2016 e a Lei 

Municipal n 2  2802/2017. 

2.2. A presente contratação se faz necessária para cumprimento da Lei Municipal 2802/2017 

a qual dispõe sobre a concessão dos benefícios eventuais no âmbito da Política Pública de 

Assistência Social, prestando o atendimento na forma de auxílio funeral visando reduzir 

vulnerabilidade provocada por morte de membro da família. 

2.3. Poderá utilizar-se deste edital de Chamamento Público, a Secretaria Municipal de 

Assistência Social visando o atendimento as necessidades das famílias que se encontram em 

situações de vulnerabilidade social conforme definido neste edital de chamamento e anexos. 

2.4. Deste edital de Chamamento Público resultarão pessoas jurídicas credenciadas, que 

firmarão contratos com o Município de Coronel Vivida, com base no Art. 25, caput, da Lei n 2  

8.666/93, que terá vínculo a este edital com suas cláusulas e minutas, aos documentos 

apresentados pelos proponentes do credenciamento. 

3. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

3.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17h:O0min horas do 10 2  (décimo) dia após a publicação do edital. 

3.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 

endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do 

Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min 

às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

3.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é o responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br  

3.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO 

4.1. Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas que se inscreverem e 

comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos 

neste instrumento de chamamento, concordando com os valores propostos pelo Município. 

4.2. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 2 . 8.666/93 - Lei de Licitações. 

4.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

administração pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

administração municipal. 

4.4. Aqueles que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2 . 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

4.5. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná, verificando se a pessoa jurídica participante do 

credenciamento foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal 

ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 

havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 

declarou a pessoa jurídica inidônea junto ao processo em epígrafe. 

S. DA ENTREGA DO ENVELOPE 

5.1. A documentação, conforme item 6 deste edital, deverá ser apresentada em 01 (um) 

envelope lacrado e indevassável, no setor de protocolo do Município de Coronel Vivida, 

contendo na parte externa/frente os seguintes dizeres: 

Município de Coronel Vivida - PR 

Chamamento Público n 2  xx/2023 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

A PESSOAS EM SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA. 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-Mail: 

6. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO 

6.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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a) Requerimento para credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal 

da proponente, conforme modelo - Anexo II. 

6.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www. porta ld oe m p ree n dedo r.gov.br . 

6.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via 

internet no máximo 90 (noventa) dias antes da data da apresentação dos documentos 

para o credenciamento, de acordo com a Instrução Normativa da SRF n 2  200 de 13 de 
setembro 2002. 

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991. 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa 

de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

do Estado sede da interessada. 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município sede 

do proponente. 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado Situação de Regularidade do Empregador'. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de maio de 

1943 (www.tst.jus.br/certidao).  

6.1.3. Da Qualificação Econômica e Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, onde conste o prazo de validade e não havendo, somente será aceita com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias. 

b) Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado Sede da empresa ou da repartição 

competente (Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a empresa estiver 

registrada no mesmo), emitida no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura 

das propostas. 

6.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial, conforme modelo Anexo III. 

6.1.5. Documentação Complementar: 

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (CICAD) ou municipal 
(ALVARÁ), se houver, relativo ao domicílio ou sede da interessada, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, dentro do prazo de validade. 

b) Declaração de aceitação do preço, conforme modelo Anexo IV. 

6.2. Os documentos deverão estar escritos em idioma português e não deverão conter 

emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos. 

6.3. Os documentos deverão ser apresentados em via original; por qualquer processo de 

cópia autenticada por Tabelião de Notas ou por agente administrativo do Município de 

Coronel Vivida; por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. 

6.4. Os documentos que forem emitidos pela Internet não necessitam de autenticação, 

sendo que a Comissão poderá verificar a autenticidade via internet. 

6.5. Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

6.6. As certidões que não consignarem de forma expressa, o prazo de validade, este ficará 

fixado em 90 (noventa) dias, a partir da data de protocolo, para fins do presente 

credenciamento. 

6.7. Preferencialmente, os documentos deverão ser apresentados na ordem em que se 

encontram enumerados. 

7. DO PREÇO 

7.1. No envelope, junto com a documentação relacionada no item 6, deverá conter: 

a) Declaração de aceitação do preço, devendo constar os itens de interesse da 

proponente para o credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal da 

proponente, conforme modelo - Anexo IV. 

7.2. A declaração de aceitação do preço deverá estar escrita em idioma português e não 

deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos, sob pena de 

desclassificação. 

7.3. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, não podendo ultrapassar o 

quantitativo estipulado no Anexo 1 deste edital. 

7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório, 

seja omissa ou apresente irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7.5. Caso a proponente não tenha interesse na quantidade total dos itens, deverá constar, 

na declaração de aceitação, somente os itens de interesse. 

8. DO PROCEDIMENTO, DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS E ACEITAÇÃO DO 
PREÇO 

8.1. Os interessados deverão protocolar o envelope com os documentos e aceitação do 

preço no setor de protocolo do Município, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e 

das 13h00min às 17h00min, dentro do prazo, conforme subitem 1.2 do edital. 

8.2. Serão aceitos os documentos pertinentes via postal, os quais, serão protocolados 
conforme estabelecido neste edital. 

8.3. Os documentos apresentados de forma incompleta, rasurada, vencida e/ou em 

desacordo com o estabelecido neste edital serão considerados ineptos e os responsáveis 

serão notificados para que, sendo possível, supram as incorreções, reapresentando o que 
estiver em desacordo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
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critério da Administração. Sendo que, a não-regularização da documentação dentro do 

prazo, implicará na decadência do direito à contratação. 

8.4. Reapresentando a documentação, a proponente interessada terá novamente analisados 

seus documentos, juntamente com a complementação, podendo ser ou não deferido o 

credenciamento, de acordo com a regularidade comprovada. 

8.5. O pedido de credenciamento será indeferido caso, sendo notificado, o requerente não 

supra todas as incorreções apontadas, no prazo que lhe for dado. 

8.6. Os interessados poderão protocolar os documentos dentro do prazo estabelecido neste 

edital, cujo prazos contratuais não ultrapassarão àquele fixado no subitem 1.2, ou seja, 12 

(doze) meses. 

8.7. A partir da apresentação dos documentos, a Comissão deverá julgá-los conforme o 

edital. 

8.8. A análise dos documentos necessários para o credenciamento deverá observar o 

cumprimento de todas as condições no presente edital e seus anexos, bem como, na Lei 

Federal n 2  8.666/93 e alterações posteriores e demais dispositivos aplicados. 

8.9. Se atendidas todas as exigências do edital de credenciamento, será realizado processo 

de inexigibilidade de licitação com a proponente credenciada. 

8.10. Não serão credenciadas as proponentes que deixarem de atender qualquer das 

condições exigidas no Edital, que não apresentar todos os documentos exigidos ou que 

apresentarem de forma diversa da fixada no presente edital, incompletos, incorretos, 

rasurados ou contento corretivos, com a validade expirada ou de cujo teor não se possa 

inferir com precisão as exigências contidas em edital e a veracidade dos mesmos. 

8.11. Também, não será credenciada a o proponente que estejam cumprindo as sanções 

previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 2 . 8.666/93 - Lei de Licitações; aqueles que 

tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração pública ou 

punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a administração municipal e 

aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2 . 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

8.12. À Comissão, ao Prefeito, bem como, ao Gestor e Fiscal é facultado solicitar, a qualquer 

tempo, esclarecimentos acerca dos documentos apresentados, bem como promover 

diligencias ou solicitar parecer técnicos destinados a esclarecer a instrução e julgamento do 

processo, 

8.13. A credenciada poderá ser descredenciada, a qualquer tempo, na ocorrência de fato 

superveniente ou circunstância desabonadora da proponente ou de seus sócios. 
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9. DOS RECURSOS 

9.1. Das decisões da Comissão, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação do ato. 

9.2. Os autos do processo ficarão disponíveis com vista franqueada às licitantes interessadas 

no Departamento de Licitações e Contratos, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e 

das 13h00min às 17h00min. 

9.3. Os recursos deverão ser instruídos com documentos necessários para a perfeita 

identificação da recorrente, bem como da verificação da capacidade de representação do 

signatário, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de 

e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

9.4. Os recursos serão encaminhados à autoridade competente para apreciação e decisão, 

no prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

10.1. O prazo de contratação não se confunde ao prazo de credenciamento. 

10.2. O prazo para o credenciamento é de 12 (doze) meses, de xx de xxxx de 2023 a xx de 

xxxx de 2024. Sendo que, os interessados poderão dentro deste prazo apresentar os 

documentos para credenciar-se. 

10.2.1. O prazo para credenciarnento poderá ser prorrogado, a critério da Administração 

junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo por fundamento no que couber 

as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n28.666/93. 

10.2.2. Na prorrogação, os valores poderão ser reajustados conforme acordado entre as 

partes. 

10.2.3. Caso, haja prorrogação ou reajuste ou qualquer alteração no presente 

chamamento público para credenciamento, as alterações deverão ser feitas nos contratos 

decorrentes das inexigibilidades com a pessoa jurídica credenciada para que, surta-se os 

efeitos legais. 

10.3. O prazo de contratação será de acordo com o contrato, o qual, será firmado em 

decorrência da inexigibilidade de licitação com a proponente credenciada. 
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10.4. O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, conforme prazos do 

chamamento público, podendo ser prorrogado a critério da Administração junto à Secretaria 

Municipal de Assistência Social, tendo por fundamento no que couber as disposições 

contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 

10.4. A proponente habilitada será convocada para assinatura do instrumento contratual, 

devendo comparecer junto ao Departamento de Licitações e Contratos do Município de 

Coronel Vivida, sito à Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após ciência. 

10.4.1. Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à proponente para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida, sendo que, a contratada terá o mesmo 

prazo para devolução, ou seja, em até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, 

sob pena de decair do direito de credenciamento. 

10.5. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 
firmados através de termo aditivo, 

10.6. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 

no credenciamento. 

12. DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. A forma da prestação dos serviços está fixada detalhadamente no item 8 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 

no credenciamento. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1, As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 
Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no 

credenciamento. 
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14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - 

Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observados interessados no 

cred e n cia me nto. 

15. DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 A forma de pagamento está detalhada no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

16. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste 

credenciamento correrão ror conta das dotações orcamentarias conforme abaixo: 
ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.32 - Material, bens ou serviços para Distribuição Gratuita 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90,32,03 - Material Destinado a Assistência Social 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.53 - Serviços de Assistência Social  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1134 2617 3.3.90.32.04 
PSB - Indivíduos e Famílias 1142 2846 3.3.90.39.53 
10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1135 2618 3.3.90.32.04 
PSB - Indivíduos e Famílias 1143 3033 3.3.90.39.53 
10.001.08.244.0023.2.116  

17. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

17.1. Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão reajustados. 

17.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

17.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

17.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

17.4. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a contratada visando 

à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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17.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

17.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e devolução do 

Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

18. DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, MULTAS E PENALIDADES 

18.1. À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 

18.1.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n 2 8.666/93. 

18.1.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na 

Lei Federal n 2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 
a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

18.1.2.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 18.1.2, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a alínea "b". 

18.2. A multa imposta a contratada poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
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18,2.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

Contrato. 

18.3. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

18.4. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

18.5. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

19. DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 

19.1. O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a 

CONTRATADA, sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos 

objetivos da presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou 

dificultar ao CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação 

dos mesmos. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

20.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

20.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

20.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

21. DA ANTICORRUPÇÃO 

21.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos interessados no 

credenciamento. 
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22. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

22.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 13 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos 

interessados no credenciamento. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. O município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, sempre que entender necessário, 

dará publicidade de outro chamamento público, com o intuito de preencher eventuais 

necessidades ou suprimento dos serviços aqui descritos. 

23.2. O conteúdo deste edital de chamamento encontra-se disponível para download no 

site: www.coronelvivida.pr.gov.br  

23.3. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito a 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-

feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, ou através do telefone (46) 

3232-8300. 

23.4. Os demais atos pertinentes a este credenciamento, passíveis de divulgação, serão 

publicados no Diário Oficial do Município. 

23.5. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

1 - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

24. DOS ANEXOS 

24.1. Integra o presente instrumento: 

Anexo 1 - Termo de referência 

Anexo II - Modelo de requerimento para credenciamento 
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Anexo III - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 

idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 

(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo IV - Modelo de declaração de aceitação do preço 

Anexo V - Minuta de contrato. 

24.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, não resolvidos na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2023. 

.( 	 . 

Jtano Ribeiro 

Presidente\a Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2 OX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. A presente Chamada Pública tem por objeto a Contratação de Pessoas Jurídicas para 

prestação de serviços funerários a pessoas em situação de vulnerabilidade social, do 

Município de Coronel Vivida. 

VALOR VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO  

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

URNA 	SIMPLES 	ADULTA: 	URNA 	MORTUARIA 

POPULAR SIMPLES, CAIXA E TAMPA EM MADEIRA 

MACICA, FUNDO EM CHAPA DURA OU PINUS, 

SOBRETAMPO EM CHAPA DURA, ENCAIXADO NA 

TAMPA, REVESTIDO COM FORRO EM MATERIAL 

BIODEGRADAVEL 	BRANCO, 	BABADO 	DE 	NAO 
1 1 40 UN 448,33 17 .933,20 

TECIDO 	50G. 	BRANCO, 	DEVERA 	CONTER 	04 

(QUATRO) 	CHAVETAS 	LATONADAS 	NA 	COR 

PRATEADA, 06 (SEIS) ALCAS TIPO DURA, DEVERA 

SER PINTADO COM SELADORA COM VERNIZ OU 

MATERIAL SIMILAR SEM BRILHO E TRAVESSEIRO 

SOLTO.  

URNA 	SIMPLES 	INFANTIL: 	URNA 	MORTUARIA 

POPULAR SIMPLES, CAIXA E TAMPA EM MADEIRA 

MACICA, FUNDO EM CHAPA DURA OU PINUS, 

SOBRETAMPO EM CHAPA DURA, ENCAIXADO NA 

TAMPA, REVESTIDO COM FORRO EM MATERIAL 

BIODEGRADAVEL 	BRANCO, 	BABADO 	DE 	NAO 
1 2 20 UN 288 ,33  5 766 60 

TECIDO 	50G. 	BRANCO, 	DEVERA 	CONTER 	04 

(QUATRO) 	CHAVETAS 	LATONADAS 	NA 	COR 

PRATEADA, 06 (SEIS) ALCAS TIPO DURA, DEVERA 

SER PINTADO COM SELADORA COM VERNIZ OU 

MATERIAL SIMILAR SEM BRILHO E TRAVESSEIRO 

SOLTO  

TRANSLADO, 	DO 	CORPO 	DO 	LOCAL 	DE 

FALECIMENTO 	ATE 	O 	ESTABELECIMENTO 	DA 
1 3 10.000 KM AGENCIA FUNERARIA, DA AGENCIA FUNERARIA 2,42 24.200,00 

ATE O LOCAL DO VELORIO E DO VELORIO ATE O 

CEM ITE RIO  

SERVICO 	DE 	PREPARACAO 	DE 	CORPO 	COM 

1 4 60 UN HIGIENIZACAO E UTILIZACAO DE PRODUTOS DE 471,11 28.266,60 

CONSERVACAO  

INVOLUCRO PROTETOR, COMPOSTO DE FILME 

IMPERMEAVEL BRANCO LEITOSO, COM CAMADA 

ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE AO CORPO, 
1 5 30 UN 93,33 2 799 90 

EXTRA GRANDE COM APROXIMADAMENTE 244 

CM DE COMPRIMENTO, 128 CM DE LARGURA, 

PESO MINIMO DE 850G,  

INVOLUCRO PROTETOR, COMPOSTO DE FILME 

IMPERMEAVEL BRANCO LEITOSO, COM CAMADA 
1 6 30 UN 86,67 2.600 10 

ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE AO CORPO, 

GRANDE, COM 	232 CM DE COMPRIMENTO, 90  
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CM DE LARGURA, PESO MINIMO DE 800G 

INVOLUCRO PROTETOR, COMPOSTO DE FILME 

IMPERMEAVEL BRANCO LEITOSO, COM CAMADA 

1 7 30 UN ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE AO CORPO, 63,33 1899,90 

PEQUENO, COM 162 CM DE COMPRIMENTO, 90 

CM DE_  LARGURA, _PESO _MINIMO_DE_500G  

(83.466,30) 

(Sessenta e sete mil setecentos e trinta e seis reais e trinta centavos) 

(*Requísição de Necessidades n 2  12612023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. O Município de Coronel Vivida por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social 

realiza o atendimento à população em situação de vulnerabilidade social através da 

concessão de Benefícios Eventuais, nos termos da Lei Federal 8.742/1993, em conformidade 

com a Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS 212/2016 e a Lei 

Municipal n 2  2802/2017. 

2.2. A presente contratação se faz necessária para cumprimento da Lei Municipal 2802/2017 

a qual dispõe sobre a concessão dos benefícios eventuais no âmbito da Política Pública de 

Assistência Social, prestando o atendimento na forma de auxílio funeral visando reduzir 

vulnerabilidade provocada por morte de membro da família. 

3. Avaliação do Custo e quantidade estimada: 

3.1. O custo total estimado da presente contratação é de R$ 83.466,30 (oitenta e três mil 

quatrocentos e sessenta e seis reais e trinta centavos), conforme planilha de médias em anexo. 

3.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.4. Serão adjudicadas a cada fornecedor credenciado, a quantidade total dos itens 

constantes no anexo 1 deste termo. 

3.5. A contratação dos serviços ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 

quantitativos estipulados na tabela, com descrição dos serviços e quantidades e como são 

estimadas, ou seja, no término do contrato, o remanescente será automaticamente 

suprimido, ficando o contratante desobrigado da utilização total do serviço contratado, e 

consequentemente de seu pagamento. 

3.6. DA DISTRIBUIÇÃO: 

3.6.1. A distribuição dar-se-á de forma opcional, onde a família beneficiada receberá a 

relação dos credenciados para escolha e realização do serviço. 

4. Condições para o credenciamento: 

4.1. Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas, que se inscreverem e 

comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos 

neste instrumento de Chamamento, concordando com os valores propostos pelo Município. 
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4.2. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n. 8.666/93 - Lei de Licitações. 

4.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Municipal. 

4.4. Aqueles que tenham incompatibilidade negocial com o Município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2 . 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

4.5. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a empresa participante do credenciamento foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará 

impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou a 

licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

S. Obrigações do contratante: 
5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

5.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

5.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

5.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

- 	 registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

5.8. Efetuar o pagamento à Contratada, no prazo e forma estabelecidos. 

6. Obrigações da Contratada: 
6,1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

6.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando ao 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

6.3. Comunicar imediatamente o contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
6.4. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 
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6.5. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

6.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo está em virtude do 

acompanhamento realizado pelo contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

6.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.8. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

6.9. A Contratada se compromete a executar os serviços de acordo com os padrões 

estabelecidos nas disposições legais vigentes que regulamentam a prestação dos serviços 

funerários, sem prejuízo da observância das Legislações Municipais, Estaduais e Federais 

vigentes, aplicáveis à espécie. 

6.10. A Contratada deverá observar e respeitar toda a legislação ambiental relativa à 

prestação dos serviços funerários. 

6.11. Dispor de local adequado para preparação de corpos, conforme as normas sanitárias 

vigentes. 

6.12. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

6.13. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais. 

6.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

- 

	

	Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

6.16. A Contratada não poderá cobrar qualquer valor do USUÁRIO pela prestação dos 

serviços ora contratado, sob pena de aplicação das penalidades contratuais, sem prejuízo da 

responsabilização civil e criminal. 

7. Da Subcontratação 
7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação ao 

contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e 

Edital. 
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8. Forma de prestação dos serviços: 

8.1. A Secretaria de Assistência Social efetuará a autorização de fornecimento dos serviços 

fúnebres, acompanhado da solicitação do beneficiário do auxílio funeral e do parecer social 

que ateste a necessidade de percepção do benefício. 

8.2. O serviço deverá ser prestado no tempo máximo de 04 (quatro) horas após a notificação 

de falecimento, 

8.3. A Contratada deverá prestar assistência telefônica 24 (vinte e quatro) horas, para 

atendimento à família enlutada e realização dos serviços funerários, 

8.4. O atendimento deverá ocorrer em veículo apropriado da empresa contratada e este 

deverá encontrar-se devidamente identificado, limpo, abastecido e em condições de viagem. 

9. Forma de Pagamento: 

9.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do contrato. 

	

9.2. 	A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

	

9.3. 	O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

9.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

10. Prazo de Vigência Contratual: 
10.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

11. Dotação Orçamentária: 

11.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

12. Anticorrupço: 
12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
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quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

13. Da gestão e fiscalização do contrato: 

13.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

13.2. A administração indica como gestor do contrato, a Secretária Municipal de Assistência 

Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479. 

13.3. A administração indica como fiscal do contrato, Andressa Bareta Antonio, Matrícula n 
1909-7. 

13.4. A administração indica como fiscal do contrato, Solange Aparecida da Silva, Matrícula 
n 2  1777-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência, demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 
	

Andressa Bareta Antonio 	Solange Ap. da Silva 
Secretária de Assistência 

	
Fiscal 	 Fiscal 

Social 

Gestor 

Coronel Vivida, 28 de fevereiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  OX/2023 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

AO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

O interessado, abaixo qualificado, requer o seu CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para 

a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS A PESSOAS EM SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, nos termos do edital de Chamamento Público 

n 9  OX/2023. 

Razão social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

E-mail: 

Telefone(s): 

Fax: 

Local e data. 

Assinatura do requerente 

Nome completo do representante legal 

CPF 

RG 
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ANEXO III 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  OX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
N EGOCIAL 

AO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n° ............................. com sua sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo de chamamento público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO IV 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  OX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 

AO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n: 

Banco: 

Declaramos que, concordamos executar os serviços constantes no edital de 

Chamamento Público n2  XX/2023, pelos preços estipulados pelo município de Coronel 

Vivida, conforme tabela abaixo: 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

URNA 	SIMPLES 	ADULTA: 	URNA 	MORTUARIA 

POPULAR SIMPLES, CAIXA E TAMPA EM MADEIRA 

MACICA, FUNDO EM CHAPA DURA OU PINUS, 

SOBRETAMPO EM CHAPA DURA, ENCAIXADO NA 

TAMPA, REVESTIDO COM FORRO EM MATERIAL 

BIODEGRADAVEL 	BRANCO, 	BABADO 	DE 	NAO 
1 1 40 UN 448,33 17 933 20 

TECIDO 	50G. 	BRANCO, 	DEVERA 	CONTER 	04 ' 

(QUATRO) 	CHAVETAS 	LATONADAS 	NA 	COR 

PRATEADA, 06 (SEIS) ALCAS TIPO DURA, DEVERA 

SER PINTADO COM SELADORA COM VERNIZ OU 

MATERIAL SIMILAR SEM BRILHO E TRAVESSEIRO 

SOLTO.  

URNA 	SIMPLES 	INFANTIL: 	URNA 	MORTUARIA 

POPULAR SIMPLES, CAIXA E TAMPA EM MADEIRA 

MACICA, FUNDO EM CHAPA DURA OU PINUS, 

SOBRETAMPO EM CHAPA DURA, ENCAIXADO NA 

TAMPA, REVESTIDO COM FORRO EM MATERIAL 

BIODEGRADAVEL 	BRANCO, 	BABADO 	DE 	NAO 
1 2 20 UN 288,33 5 766 6 

TECIDO 	50G. 	BRANCO, 	DEVERA 	CONTER 	04 ' 

(QUATRO) 	CHAVETAS 	LATONADAS 	NA 	COR 

PRATEADA, 06 (SEIS) ALCAS TIPO DURA, DEVERA 
SER PINTADO COM SELADORA COM VERNIZ OU 

MATERIAL SIMILAR SEM BRILHO E TRAVESSEIRO 

SOLTO  

TRANSLADO, 	DO 	CORPO 	DO 	LOCAL 	DE 

1 3 10.000 KM FALECIMENTO 	ATE 	O 	ESTABELECIMENTO 	DA 2,42 24.200,00 

AGENCIA FUNERARIA, DA AGENCIA FUNERARIA  
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ATE O LOCAL DO VELORIO E DO VELORIO ATE O 

CEM ITERIO 

SERVICO 	DE 	PREPARACAO 	DE 	CORPO 	COM 
1 4 60 UN HIGIENIZACAO E UTILIZACAO DE PRODUTOS DE 471,11 28.266,60 

CONSERVACAO  

INVOLUCRO PROTETOR, COMPOSTO DE FILME 

MPERMEAVEL BRANCO LEITOSO, COM CAMADA 

ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE AO CORPO, 
1 5 30 U N 93,33 2 799 90 

EXTRA GRANDE COM APROXIMADAMENTE 244 

CM DE COMPRIMENTO, 128 CM DE LARGURA, 

PESO MINIMO DE 850G.  

INVOLUCRO PROTETOR, COMPOSTO DE FILME 

IMPERMEAVEL BRANCO LEITOSO, COM CAMADA 

1 6 30 UN ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE AO CORPO, 86,67 2.600,10 
GRANDE, COM 	232 CM DE COMPRIMENTO, 90 

CM DE LARGURA, PESO MINIMO DE 800G  

INVOLUCRO PROTETOR, COMPOSTO DE FILME 

IMPERMEAVEL BRANCO LEITOSO, COM CAMADA 

1 7 30 UN ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE AO CORPO, 63,33 1.899,90 

PEQUENO, COM 162 CM DE COMPRIMENTO, 90 

CM DE LARGURA, PESO MINIMO DE 500G  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 83.466,30 

(VALOR POR EXTENSO) 
(Local e Data) 

Assinatura 

Nome completo do representante legal 

CPF 

RG 
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ANEXO V 

CONTRATO N2  XX/2023 	CREDENCIAMENTO N 2  xx/2023 INEXIGIBILIDADE N2  XX/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob o n. 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 

Municipal Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  
5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, do outro, a empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n 2  xxxxxxxxxxxxxxxx, 

representada pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o n2  xxxxxxxxxxxxxx e 

RG n 2  xxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 

da Lei Federal n 2  8666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, ajustam o presente 

contrato em decorrência do edital de Chamamento Público n 2  OX/2023, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO de pessoas 
jurídicas para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS A PESSOAS EM SITUAÇÕES DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme as necessidades 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com o termo de referência - Anexo 1 

e a este. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Chamamento Público para Credenciamento n 2  OX/2023, juntamente com seus anexos, a 
lnexigibilidade n2  xx/2023 e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
Parágrafo primeiro: Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA os valores referentes as quantidades de serviços realizados no mês em 

vigência. 

Parágrafo segundo: O valor total estimado deste contrato é de R$ xxx (xxxxxxx), conforme 

valores unitários detalhados no Anexo 1 - Termo de referência em anexo, não obrigando o 

município a contratar sua totalidade, já que é um valor estimado e será executado conforme 

a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo terceiro: As quantidades ora estimadas poderão sofrer alterações, durante o prazo 

de contratação, para mais ou para menos, tendo em vista a necessidade, podendo ser 

excluídos serviços a critério do CONTRATANTE, mesmo que resulte em redução do objeto do 
contrato, firmados através de termo aditivo. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Parágrafo primeiro: Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA os valores referentes as quantidades realizadas no mês em vigência a 

prestação dos serviços. 

Parágrafo segundo: O valor total estimado deste contrato é de R$ xxx (xxxxxxx), conforme 

valores unitários detalhados no Anexo 1 - Termo de referência e credenciados pela 

CONTRATADA, não obrigando o município a contratar sua totalidade, já que é um valor 

estimado e será executado conforme a demanda da Secretaria Municipal de Assistência 

Social do município. 

Parágrafo terceiro: A contratação dos serviços ocorrerá de acordo com a demanda, limitada 

aos quantitativos estipulados na tabela com descrição dos serviços e quantidades, descritas 

no termo de referência - Anexo 1 e, como são estimadas, ou seja, no término do contrato, o 

remanescente será automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da 

utilização total do serviço contratado e, consequentemente de seu pagamento. 

Parágrafo quarto: As quantidades ora estimadas poderão sofrer alterações, durante o prazo 

de contratação, para mais ou para menos, tendo em vista a necessidade, podendo ser 

excluídos serviços a critério do CONTRATANTE, mesmo que resulte em redução do objeto do 

contrato, firmados através de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato é de xx (xxx) dias, de xx de xxxx de 2023 

a xx de xxxx de 2024, podendo ser prorrogado a critério da Administração junto à Secretaria 

Municipal de Assistência Social, tendo por fundamento no que couber as disposições 

contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8,666/93. 

Parágrafo segundo: O prazo de contratação é de no máximo 12 (doze) meses, não podendo 

ultrapassar o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital n 9  

XX/2023. 
Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quarto: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 

no credenciamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A forma da prestação dos serviços está fixada detalhadamente no item 8 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 

no credenciamento. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3,90.32 - Material, bens ou serviços para Distribuição Gratuita 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.32.03 - Material Destinado a Assistência Social 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.53 - Serviços de Assistência Social  

UG O/U FONTE P/A 
{ 	

DESCRIÇÃO 	 1 DESPESA DESD. 	1 NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1134 2617 3.3.90.32.04 
P513 - Indivíduos e Famílias 1142 2846 3.3.90.39.53 
10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1135 2618 3.3.90.32.04 
PSB - Indivíduos e Famílias 1143 3033 3.3.90.39.53 
10.001.08.244.0023.2.116  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão 

reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n9 8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a 

contratada visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

Parágrafo quinto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 
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Parágrafo sexto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e 

devolução do Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, 

MULTAS E PENALIDADES 

Parágrafo primeiro: À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 

- Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n 2  8.666/93. 

II - As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal 112  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

§ 1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem II, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a alínea "b". 

Parágrafo segundo: A multa imposta a contratada poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

§ 1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

Contrato. 

Parágrafo terceiro: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quarto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
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juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo quinto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a CONTRATADA, 

sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos da 

presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou dificultar ao 

CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação dos 

mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que 

em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 

b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste 

contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

0 	(anexar TERMO DE REFERÊNCIA quando for feita a inexigibilidade(s)/contrato(s)) 
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PORTARIA N. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME CARGO CPF N2 	IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto  Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 	1 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid - Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Dougias Cristian Strapazzon Membro _Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira 

Grasieli Cerbatto 

Membro Suplente 

Membro Suplente 	_Lç- 
077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

9.512.291-4/PR 

Art. 2. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 49  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 1339 da República e 67 2  do Município. 

'JV\T 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 

Secretário Municipal de 

Administração 
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MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P11 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 32:2022 

O Município de Itapejara D'Oeste. Estado do Parou), torna público, que fará 

realizar licitação na nsudalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 14h:Oãmin (quatorze) horas, 

tendo como objeto a seleção de propostas visando a consolação de empresa 

especializada na prestação de serviços de exames uccpacionais. sendo exames de 

avaliação'audionaerria vocal e espiromesna. destinados aos funcionàr,sss 

pertencentes a Administração Municipal de Itapejara D'Oeste - PR. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação) ate as 14h00min 

(quatorze) horas do dia Ii (dezessete) de Janeiso de 2023. 

Ostras'tnlbrniaçhes poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico 7/' 

13212022, no horário das 08h:Oãmin as 12h:Oømin e das 13h:30min is 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de ltapcjara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico hilo sis s,toocioradvçctç nr.c:s tsr k'i101cc,, e 

wssmo.comprasgovernameniais.gov.br . Maiores informações em contato pelei 

Telefone (1146) 3526- 031 10. 

Itopejoro D'Oeste'PR. 00 (nove) (e Dezembro de 2022. 

's'Iademir l.sicini 

Presidente da ('omissão de Licitação 

Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 13112022 

O Município de Ilapejara D'Ocstc. Estado do Paraná, orna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Lote, ttu dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 1 lh:Oõntin (onze) horas, 

tenda coma objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização/confecção de uniformes destinados ao Cora) 

Municipal e a Oficina de Ginástica Artisiica da Escola Municipal modo Josafat 

O prazo para envio i1os priipisvrasedocsntenios de habilitação é até as 1 lhú11tttin 

(mittze( horas do alta 17 (dezesucte) de Janeiro de 2023. 

s inforrnaçàes poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrõniço N° 

022, liii horúrio das 000:Oomio às I2h:l(Onmin e das l3h:3ünoit às 17h:jãnnn 

na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - P11. no endereço 
eletrônico 	 (jj,/.is'cis.saeitioiaóoestç pi.zi'u,lii'l,its'iiç 

sva'si'.compi'asgiaventamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046)3526-0300. 

Ilupejara D'Oeute-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vludemir Lucini 

Presidente da ('omissão de Licitação 

Decreto Ni  2212021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P11 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 130 , 2022 

O Muoic ipui de ltapnjara D'Oeste. Estado do Paranã, torna pmihlicti, que fará 

realizar licitação no modalidade de Edital de Pregão Eletrônico. rip.i menor preço 

por Irem, no dia 17 )dezessete( ale Janeiro de 2023. is 09h;Oømir (nove) horas, 

tendo corno objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na coniercsalizaç3o e instalação de gerador de energia a ser instalado 

na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Município do Itapu-jars D'Oeiz - 
PR. 

O prazo para cnvisi Ias propostas e aliacunrertiis de habilitação é atuas OOhOOmimi 

(rase) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edita] de Pregão Eletrônico N -
13012022, no horário aias 08h:O0nijn is 12b:Oãmtrr e das 13h:30min às l7h:30miii 

horas, na sede do Prefeitura Municipal de Itapejari D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico luiiii,iissi .iiç .8çgu(cjç5uç.or.ea\_.0rjjçiç e 

wisw.comprasgovernamenlais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone 046) 3526- 8300. 

Irapejar.i D'Ocstr'PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlaslemir Lucioi 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPFJARA [)'OESTE - P11 

AVISO 1)6 LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 292022 

0 Muniu//pio de liapejara D'Oeste. Estado do Paraná, torna púlrlis'ii, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletnsinicu, tipo menor preço 

por Irem, no dia 16 (dezesseis( de Janeiro de 2023, às Içh:Oomin (dezesseis) 

horas, renda como objeto à seleção de propostas s is3ndo a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de tomo e solda, para manutenção 

csnserrus de eansirhi(es, máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 

troto municipal de Irapejura D'Oeste' P11. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 hh0ãrnoi 

(dezesseis) horas tia dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Ouiras infuirrtsaçm'ies poderão ser obtidas alras)s do Edital de Pregão Eletrônico 7/' 

2912022, no horário das ((8h:ãllmin is I2h:ãørnin e das 13h:30mio às 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de lrapejara D'Oeste - P11, no endereço 

eletrônico itiJr: 'a ,a'a.ocisiaç.,,cvtu/ t c,ui iii liçiuoçvuc e 

ss'is'sv.comprasgovernanacntais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046(3526 -8300. 

liapejara D'Oevis--PR. 110 (roce) de Du'zemhnsi de 2022 

Vladeinir Lucisi 

Presidente da Cuimissâmi de Licitação 

Decreto N" 22 112021 

Ml;NICIPI0 DE ITAPEJARA D'OESTE - P11 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL. DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 121112022 

O Município de Iropejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que (anã 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item. nu dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, is lSh:Oãmin (quinze) horas, 
iendueoauoobjnioãnv ieçãu uto peopo.niaa visaoaoacosiraiaçaus drririprnia 

especializada naeoinercishzaçàis de comhustisel. lOro diesel. para uso nas cana, 

ônibus, caminhões e maquinas integrantes do frota municipal. 

O prazo para enstui das propostas edocumentos de habilitação é até as 1 ShøOmin 

(quinze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser Obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N. 

21112022. no horário das OOh:Oéniin as 12h:llOmin e das 13h:30niis às 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Irapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico biig»u.uso/vpu,j/j.çuhtçeiui1iix ,hr/iicmtacsx' e 

uwmc.eomprasgums erttamentass.gov.br . Maiorri, informações em contarei pelo 
Telefone (046) 3526- 6300. 

Ilapejara D'Oeoie.PR, 00 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vladcmir Lucinm 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N° 2212021 

MIJNIC)PIO 01/ ITAPIIJARA [)'OESTE - P11 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 272022 

0 Município de Itapejara D'O)esie, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na mo dalidade de Edital de Pregão Itierrm)nico, tipo menor preço 

por Irem, no dia 10 (dezesseis) de Janeiro de 2023. às 14h'00min (quatorze) heras, 

tendo como objeto ã seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na co mercialização de 01 (anto) colhedora de forragem, conforme 

cumnvenio firmando entre um (inverno do Estado do Paraná atracés da SEAR e mi 

Municipio de ltupe)ara D'Oesie - P11. 

o prazo para envio das propostas e documentos de habilitação á até as 14h00min 

(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obridasarrave's ato Edital de Pregão Eletrônica N° 

027.2022. no horário das OOh:Oomin is 12h:O0mio e das 13h:30min às 17h:30min 
heras. na  sede da Prefeitura Municipal de liapejara D'Oeste - P11. no endereço 

eleir/rmmco 	 http: 'visa .slatre:uuadurosiz.pm.çi's .)'r lieit,smoev 	 e 
is msmv.comprasgovernsamentais.gov .lrr. 	Maiores 	informações 	cru 	cusnialim 	pelam 

Telefone (04() 3526 - 0380. 

Itapejana D'Ozsre-PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucmnu 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P11 

AVISO DE LICITAÇÀO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 126 121122 

O Munmcipmo de Irapejanim l)'Oeste, Estado mIa Paraná, ruma público, que 1/irá 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia )(i (dezesseis) de Janeiro de 2023. às lOh:IJI)ioin (dez) horas, 

lendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de materiais derivados de feris e aço o serem 

utilizados na manutenção. consertos e reparos das sedes dos Departamentos e 

Unidades penenceniesa Administração Municipal de liupejara D'Oeure - P11, bem 

como çspaçau piblicos. 

O prazo para envio duo propostas e doesmenlos de habilitação é até as itlboOmin 

(dez) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletnminucui N° 

126 2022, no horário das OSh:Oémin às 12h:O0min e das 13h:30min às 17h:30mmn 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapojura D'Oeste - P11. no endereço 
eletrônico 	 tuttp. '.' ii liii .ilaI'ni,mt'.imlçivslc,pr.CuV brlic;iau,iv' 	 e 
usww.comprosgomernameniai,,gov.br. 	Maiores 	informações 	em 	contato 	pelo 
Telefone (1146)3526- 8311(1. 

Ilapejara D'Ocstc.PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA W. opa, ae asa, dae,mbip 0.2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VÍVIDA, E.000 da ParanS, rosna aaa aivbuçj,s aia Iva 
La' Onutvioa da Mu.ucupuu riu aro artigo 20 aIu,'nu,e' 1-suna 

R000LvP 

Coensai v,ada a OU luzido Mcvv.pai O. Sacda o. Caruual Vi, da'Prt paia o e.'oOU a. ai d.(,n*a 
de 2023.310. d.a.iebea da 2023 nomponio pelos Nntcc'ieu vn'vbios 

NOME 1 	cuRsn CPF ir 	 IDENTIDADE ir 
Adoro Raneo 
EMuei 	Bailalotiu 

pi,n,oarie 
Mamara Efetivo 

era.roo.vos.çs 	10.325813.nipq 
765.002,689'20 	5.331.707.31P0 

Ora RnA.io Siim 
 

Membro Efetiva 050.669,369'47 1n.43n.Et5'aiPR 	1 
: 	 1 

/(9aaraGiabnui S.garuu. 
1)t çÇainans 

M.vbuo Scplusia 	 ol7.573.a39.09 
M,vbun Osplruda 	1 	 000.497.35Ia.35 

1O.r72tnn.zoPR 	1 
1 	9.512.25r-ac1P1R ,,,J 

A. ir. 	DELEGAR pod.'.n pai. JULIOisO RIBEIRO Piaoo.ei. da Corsissua para asse,ai .duip$ 
05$ Ivi$çO.n. 

AO. 3', 	'ia vaso o, tara de sOpor' dos rso'vniou .toi,con dc'avie as sossOau o rienvs 0000'a na, 
aaior'ai,car,Ovte nabstutauda pai ar, membro, ,uzinuIa nor, naaiqor Pr5uu'CO ao i'O'v,ia Ou processo 
AO, 41 . Coa poluo. .vara es arpoa ria dama O. soa piamdvaç4o iaiu5adan as d'npas'çOan .'rr vnetlavo 
era arda natas .'.avs a pait,  a. Oro. .ir.,ia Ó. 2023. 
Oaouaia do Pam.,ia Municipal O. Cansai u/'ocd& EnioOu as Pa,asu aos 29 , te ,uu,./ nas da 1,6, 
da oaiomnio os 2022 133' da Ran,,bau. .61' do tias,. p0. 

ANOERSON MANIGOE BARRFTO 

e Pvvu'uoone 
CARLOS LOPES Sec 

PORTARIA ir 050, d.29 a:a:a.mbrn da 2022. 
O Prefeito Municipal d.Csror.IVivida 	O1Ia0000Pa,av* csendo ssavbsoçOasm.gauque lha 
mau/rie a ia v'2a 1'usa Ou O,,' cc,. eu" seu artigo 24 ai ias E' lona 11  mordo ir anta a 0.0000v' 
Lo Fdi'aI II' 8.666 da 2' oe jcvluv de 7993. RESOLVI!: 
Ari. i. DESIGNAR Covnsau Pouva.'.via para Joivar'reiiru dos paoudo$ de esusuçio pai 'RõRi'O 
cotosv,iI soa alie'reoo vc sascrievir"u. pai, lns da partoipaçáu .v isaaçu,s pabI.00s prorruodan 
p,iut.tu,uuvipod. Cotarei V:a:aa paiasp.u;5000atrd. janeiro d.202n53id.da,.r,puuaa2O23 
ccavpus110paiu9,9ouoivia, rorubiun 

	

NOME conGo 	 cPF ir 	 ' 	 tOENTiDúGEir 
pa u 	CaI.vca Pularia 	 """"OGLããio. 	 020.200009.03 	 5902 55041 
ãã'ôojpo,/o,5///çnoan.00ioslM.irrro 	 031 601 519.13 	 r.nsa.ars-n 	

/ Si'usva 	e .or.va SuaR 	 M.rvb'o 	 . 	 020.365 	59-O 	 , 	 0.500.841', 
AO, 2'. vau potovd acua w ouor va doa uns,. piutoaçio. r.00uadan as dnponaça.a ."mentira. 
,uv,avda suor .t.00n. pais' de 0 	os imei,ci a, 2023. 
voe,..i, do P'aita ttanic,p.i 0. Cuinvai vxea Estada 00 Paiara,us 25 cvi.. "os,i dias de 'riO, 
Oa d.aair,0,o 0.2022 	33' da RamuunOu.a .67' do Mu,u'aion. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Rod'ntia.u. o Pctlkquue-Rc 

CARLOS LOPES 
Secretario Municipal da 

Adrmirlsir.çaO 

MurauCIPuo OE CORONEL vvIo,ç - ESTADO DO PAR.sr,A 
TERMO DE 5NAB5LrTAÇÀO E CONVOCAÇÃO O CLASSIFICADA 

PRESSÃO ELE't'RfiNICO ir 9312022 
0b1,ia: CON'rRuTAçAo DE EMPRESA PARA ReALIZAÇãO oc ATENDIMENTO MEDICO 
ESPECIALIZADO EU PED1ATOIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE ORA, CO/DISSE DE 
CARLI. contorna, OiNc,.rr,riado vu ubioio OU possante adotei 

a dapc,uo ia 'iam ir. a.uD,iuirr 1 6 i do 000.1 09.ão O'.pósvo ri' 931,2022 .pO.. 
sooriouogaçáo O. 000. 0.z.irrbmcolo 2022. am,.ppad.a.,rra.i.eovado.m nesta data 'oeosoR,aaa a 
ornianixa oeseeo^ rua uesrdo oe NEGOCiOU LIDA, uu,asora ria CSPJ n' 24327 0510001.56 
pasoedoi'a do ITEM DI. para quis rio prazo da OS Par'o) duas ,ii,,u a0050esiasae e. auuszsi , a 
ciocurmânios 

'rOl. Pto ,rioiooaoa o rasclado da iv'i.çdo pela o,.iordaOa ,uiripaierte. 
Mci'.ouo,ocus,.uva,a a inoieoi u'aspsOor e.'., co pe.ao da ama 05 (ci000) dias 

--nelas ao Gestu,eFosca/ Ou Casu,aiu os noal. tacão a eoeSuOopia 
EMITIRÃO rOECLARAÇÀO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO 0e acordo pomo 
uedoaçaa do proiiaaioaai l.lia pala Contratada paie pon,nooi evuasdo iv 
Csoi'aiv Deverão ser apresentados 0$ ,.gciot.a 000om,eto.: 
a) Cadastro do penS,aiooai iflAdipo o" .o.oiumaeí o. .ai'viço. rio Conselho, 
Regional de Medicina ao Pararia - CRMIPR 
0) Tudo da espmu.v.r. ir' P.diap'ta, ou seja, possuir a Registros da 
Qo.Iliioasdo da Eapaoiailara .000 rio Cori.,iOe Federal O. Medicina. 

Cou,ed,,sodo aos Ovriae.,r,or,, a .Trlu,aaa oca 01)0740 DE NEGÓCIOS LISA aolvzv, a 
piuirnoaçàa 00 Pi0O pans o avu'ea,i'i.çBo doa 000.v'rri.riiaa. o ocA la 000vadalo iapo. lo 
ro,aTx'iOoOv Cair. de Ooccoeuieçdu COM a OOE( lo aurao reqoasdo o ,eiraO SUO. a mAR cão 
apr.saoouc Cv 28 de Oazeiriuru o, 2022 . ,uriprrua pediu ade,uiaaaaiiauda, assim ,ame, a 
S,vmieva ii, Soada . ,00iov., pi.aroia rio o,,r, ro ac040rr ro r 1 Ou EO,rai 'a lauta de 
OoocvuuiiaBoapiaaeiv,çau es, denvu,rlomsdao, o, vou .piaaaurlaç4o dano da preso fixado. 
neaollaiaraz.aOA.raçau da proposta nor, aR/vaU 05 dema ,a pou'aaOad.i 580I,.ue. 'avcliasdo 0 
40ve,,1u4o a os'runeaç62 duo damos dvtaui., se audari' de piaiaaieaçãO 02'a a.rp ,en do 
mol- 
arCou ,  
INABILITAR a.'np'rn.a EGA Gestão DE NEGÓCIOS LTDA, esusia rio Cr,PJ'2A.32r.S5UISuOr. 
56. "Tu pi'vucu 601. 0.50 pesa,OaOen ua 	 iarr'r rarisaea,saa CONVOCAÇÃO na empresa ao 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LiGA isso.ia "o coma A 23 60T.502,000r.S3. t dassiroada da p.c. 
Ot par. .uiãi.na da docoru.rii.çAo da vab.I0.cao. .rieu Os o'opo,ia .ic,iauia a Pi.çuao..  demais 
.ias -esse- 
C.nu. . p,uni,ra uiann'to,rda não possua ivau, 05 duca,r.vria, de naolitaÇáo alui, 140 00OR a 
pispuRta de Preço ajustada oaa,.no uousuca, a prua'mn classificada ,caso rnoa,na'o, nagu.'rrus. 

Praieira  

'M6N1IPw DE CLEVELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE ....... 

Praça Gai0IIp Vara.,. ri'. ii, Centro. Claoaiãsdia.P.e.nO 
- 

 
212  Ca. Postal ri' Ei, CEP, 00 530400 .Poesilaa 040) 3252.8060 

DECRETO: 033412022 

Ss.iji,A Aos, C,Butoo 000,0031 Suaa0airuøvua, pv' deuiaçáo no 
Orçamento O.2O22OoMuurie,pu daCiuoriksd,a Estaco 0ae.,aria 
rio 0.10, 0, RS 718.000.00 :Setecentos . daaorO riria iras/ 

A Pi,i.,ia Mcs'opai de Ci .0.105 da 	Estado 00 Psuá, riu asa Oa soas .i"bcçdas aço, 
d.smdarn.riia $auo,:aado pAN L.i Msroapal ri' 2761)2021. 

DECRETA  
AS. i Fio. o Poda, E.aociss Scrirap.I ,aias000u a .6'. Credito Adoo60 ,000rrmiai ra O.çori,rira 
Gaiti do Maniopo Os CAcaiavO.. Enusdu Ou Pararia ,  para o sia O, 2022. a.nanada ao suporta 0., 
O.ap.sa. . na'.." ,Saszaasn usri' u,oz,os imosOu, da uu'uutaçlo rio o.Io' da Rt 110000,00 
)Seteriarios , n,ansn uva ieau) Pai5 *tende ,  0CbR545 ¶0 seg. me 0i000 a Ontoça., Orçamentárias  

03 - Sasr.aos Municipal de A,'ir,e,5V. çtu Geral 
0301-AAnosir.çanSNAG 
041220005,2,304000 - hOari,ioriç9n 05$ A.'iadaora Aouruuvapaloan 

3S9035-000- Outros v.uosoaO.T.ioano.P.saoajmaldoa ................ .......................  
20045000 0.003000 - Prasaloria, lcOO'ai. 

..R503.000,OV 

4690$r 	00-000-So,s'içsnJu,d.uaar, 	 , ............................................................................ 0260.000.00 

OS-Saor.taeaMoas,.uaivdvda. Suirari,avio 
O502- Fundo tA,c.p:paloe S.A. 
030ZO0i52.01I00E-Cuu'saruu1ri4011a600.dsSãodi 

3 dli 10 - 303 - Batam pala Pal"~ sei Co~ PiAino........_........_,..... . os 30.000.00 

06- Sevo,iarla Ro.uiouoai da Aus:si*rVla SOVA) 
0601 -Ade".ssvaçOaS.M.A.S 
082440016,2.0I7000 - Maooi$iiçãu 0. 55,0,0. de A,o,ItitaN SodA 
33.9030-000-MateraloaConsu,mo ....................................................................... ..........  R123000.00 
3 3 90.39 - 000 - Oonss Oaiseçsr da T.ra.oes P.uoa Jurídica ......................................... .. RI IS 000.00 

07.00' Saa'aia"o iiicv,pcpaI O. Edaoaçap Ci*aa.. Esaoetu 
07 Di. Adroridoaçãn O MEC E. 
123610020.2 019000 - Man.i.nçãa da Eie*mo Fiardamnatrad- RaBada Edno.çOo S%. 25% 
33a030-iO3-U.i.eiaiaeCaonu,era............  ........... ......................................................... 0520.000 . 00 
33,9009-103 - 0,0,,, Oais.ça, Os T.ac.00, Pessoa Juurlduna 	........................................ 612000000 

07. S.s,,ta ,  aiac'sopal o. Ed.cei Cvlaias Esporras 
07 01 -.OvlrssoaçaaGtiE,C.E 
12361002O.2025505-P,Oorcimç400a Merende Escalar 
3300,32,00 - Uai.ulai, 0rir os SaVAça Pai. Drsnibcoç90 Gr.rs9ta ........................................  650000000 
07 02 - Fiieo.O'VuoiitaE 

123610020 2 025000 - 'aridão 30'). 
3350,43- 102-Scba.oçum Sociais .... .... .....  ........................ ................. .......................  0515200000 

00- SeRiemasa Municipal ali OS',,. Vu.çOO 
mor 'Admompaçan SUO/O 
207020031.i 005000 P.ariuraetação AaWSsa 
339039-000-Oseiasn.eeça,daTesaaa,P,n.aaduridip 	.......................................... 0530000000 
Total . 	.......... 	.................... ........ ........................................................................ ..... ... ........ ... ....  RI 714,000,00 

9.12' Pala 000maei~ do sielda C09060 Adn,aR.i Sapi..e.rlai prormnas no Ari. Aa,M.mna. saiBo cisua000, 
de Ar,lsçao tosso daisueuron 

AooIaiaO 

33- 5i'.laiia i,t,uI'op& Oa Aørrslu$vaçBo 0.0 

330,- AOr'esui.çauOM,Aã, 
0990599999 006000 - R,secp, de Covbrgdripa 
89099999-910- Rss,so, d. Coa.sgarisa 	..................................................................... 03260.000.00 

0700' Sasri.iasa Municipal Oa Educação Culto.. Espail., 

236100202025000- Fcridab 30% 
3.39030- 	102- M.I,,41 de Coirnc'ro 	............................................................................. 
0390,30- roz - Oau'on Serviços de T,rpo,ra Praoaa Fino ........................................... 

RI 122.000,00 
OS 30.00050 

00- S000uasa MsuuiBa& te CEnas e vaçOo 
0001 .Adoriessppç3o S.M 0,0. 
201020014 2.029000 - Maoai.i.çãad. 0s,dsd. 0.00.s. vaçio 
3.I.9O.Ot-000-u.ioar'aians. Vantagens Fixas 	 ............................................................. 6110000030 

...........................RI 3.I.90.46 -000- krdaiioaaçdao, Re$Oao000s li.Sauii,si,, ................ . . . ............................... 140.000,00 
TatA ................................................................................................................ 05710000,00 

00.3' E,t. D.poeo antros em o50' OaEa date  
M.0R.an .danas d'np00uÇ0ir5iiriFoOávo 

Gabarei, da O,rle14 05 Cl.c,iO'O,a' Calada da Pararia ,  sim 250.a.a.riOroda2022 

OAFAEI,A MARTINS cosi 
PREFEI'A BU',iCIPA,,, 

MONIC1P1O DE C0OPINZINHOIPR. 
AVISO DE LICI7AÇAO 

Mudaiva,d, P'rçio. Edital ri' 14&2022. Fieirs Eieeonisa. PI.ialooria, 1361.1.909, ao',.Úr'ueRP,or,s: 
Da,. da Lau,uçAo Dia 13 Oa karoeito 0. 2023. 0$ 0900 (100.) Soe. 0E).io. Cardr,taç$o a. 

Serirçus de T,o'opud, Apaoêiriu,o. Valor ,ssiradO 05 1.552.012 00. CAlmo. Seisuço.. O Editai 
eu'POiri"a 5 O sposuçãa Os, .ni.i.nado, ii. PiANo o. Pr.I.,uui, o. Cliopoorso, 0:ai,ãn 5. 
,,saaço.a, Contis tas. Ria Ulçoel "moopin Rurpol, ir 3.811 - Ciuop-szaoia.0111. das 005011200 
Oan 13 00111 00 tis n'o e ndereço eietróricio c'IsuriuoçOeo reis iA,lma 
148) 3242.8614. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N 5  267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Simula: Desligar o empregado pübl'co do quadro de pessoa) do Consórcio 
)ntermuviCipal de Saúde - CONIMS. 

RESOLUÇÃO N 5  268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de procedimentos o ajuste de valor em 

edital 00212022 cio CrodevCiamenlO e dá outras providências. 
A integro encontra-se disponível nus seguintes endereços eletrônicos: 

"5:,' tu" 0 ',tti)'."ai99.O'dula u: 1 11u1/f)jCIQ/d).ijelili.Drod90)0' 

CONSORCIO INTORN0Ic1CiPAI. DE SAUDE 

TERMO DE HOMOL000ÇÀO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 
Or,u P'iriaiO ir040 0055 co ,$ant$ll0,aOOaa Ri' 0$ aao ,a5.'aa, pai Ausiocêo.c oiOO. 

a,O.a a, 14aosugaç5a, 05000002 
.I000ind.cian.sap 	 Voo,e.$.esoa,oiespoat,.iou050rENOaoEsIvpFpnSSvus9-e0000s 

00 ÁREA O( saooE 000.0 BriEsIaÇAO DE SERVIÇOS Acoimas 

.uIrnçA0 84.59-o adro se sIE'aUlRrR's. 	 SORO' 	 950051 	 is mei 	 055560005 
ENFERMEIRO 

02 'adiro. anruaão oai,Iroadua. ,eremzo o.res0000aiapa) 	 iai4 puxei, 	 R0 50.50500 

CONSORCIO 9uSERtOUNICIPAL DE SAIu/E 
TERMO DE RAI1PICAÇAO DO PROCESSO DE INEXIGiBRJDADE s' 19812022 

Fue,d.r,.ptadn na 8 ,1 250.100. /01400.5 1' 0508193 RO'IFICO. Iroouç000.d. 5' 1 945.2022 pai.. O 

PARÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS OddOmii.AIORIO1S NA 103€ BÁSICA MuNICiPAl, DE SAJDE 
''IAS ÁREAS DE GINECOLOGIA E OR5IE"R)Cls, PEDiA5RIA CLINICA GP5,su, ea'usasa arrbi,A,usa pois, 

	

0.~ n. ESTRATEGLA SALIDE DA FAMILLA. â  da ~cimento usonco 	 o* 
psoSssiona.s são ri3O0000. e CREOENCI&$,5ENTO DE PESSOAS P1SICAS 000.0 ENFRE'i,'AAOENTO A 

CONIMS 

So,aio 02001 It 5020002 20023395 3900 	 Puni. Ora 

DE. 29.12u2022 	 PAULO 8ORN 
Presidente 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MAF 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS P RA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZ14 

 
DA 

PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENS [NO 
FUNDAMENTAL DE 1 0  AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quaren ta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) mt ses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSK1 - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavall, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no . 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração). RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o 
como Pregoeiro.  
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais tfiffuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ V. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 0 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE1 C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N' 
Juliuno Ribeiro Presidente 083.866.709.05 10.325.813-ff R 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.33 1.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetiso 044.650.189-16 S. 	711.961 -4PR 

lana Roberto Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1 ,PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719.06 8.907.764.8PR 

Flaviane Gubcrt Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.1 57.2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399.35 9.512.291 -4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 05012022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24. alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 

Øpedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDADE N 

Ines 	mia Poletto Presidente 020.289.009-03 58.9 

de 	Andrade 
Balhinoti  

Membro 037.681.519.13 75-6 

E6.586.841-5 Simone Terezinha Soat Membro 026.365.759-01 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022. 133 1  da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Ø CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identifica dor: A842713 13 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 9312022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA, 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022. após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e 'írJJ ' 

DECLARAÇÃO A TESTANDO ESTAREM OU NÃO de a'J?/"  
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
h) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo foado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6  classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de lcd e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N^ RG N 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459.88 10.195.607-5 

FRANCIIY RECI 914.130.609-00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779.00 10.244.559.7 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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A 

MUNICÍPIO DE CORONEL. VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N2 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n2 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n9 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

-- 	 NOME CARGO CPF N 9  IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709 05 10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO CPF N2 1 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 083.886.709-05 1 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANKUE BARRETO 
Prefeito 

CARLTP 
Secretário Municipal de 

Administração 
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MUNICIPIO 36 MARIOPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇAO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO P0' 6212022. 
PROCESSO 0' 	'62/2022. Em coocosd0scoll ao resultado de ddss:OcaçSo. op'eSo.Sido 59/0 
Pregoeiro .. ,s0sdo o procedimento I2/.losio de acodo co,, as 51SPOo.ÇIOS  contidas na Lei 
1(520/2002. subs.dw.as,seste li Les 5' 8 66/093. Decreto Mus'c.pol '1 00/022.08. Decreto ML'lsO51dI 

5,  38/2020 e (051 Iii 4. Decreto Nus'cpo/ s 43, do 29 de 0305.10 de 2007 1100 5091I05m00105 o 

2/51.4. de RS9IE.l 60 Poços. HOMOLOGO o EdO ep.350000, que tem p0' 00/lo 0 .rplaslaçdo 

de REGISTRO DE PREÇOS pisa futura even Soai ÇoPOatoçSo de empresa  pala locação de gerador 
de oser5ia, soo. a 4.s.os,i que serão ,SI:zad,s em 9900100 f estivos 55oSO,200. á empes. Marco 
A. Das Tei,.'. Eventos ME, socos/a 'o CRPJ oS o 5' 	 6.651,256e0(' -07 e nociçio (6103.531 sob 
o n :00510, 00555 O valos Ioi4 do R$ 147.902 00 iCento e Q..ar,rta , sol. mil  novecentos eno,55151.. 
do-O 51d 0). E determino 31.-e sejdm oIdbOldliOS as 200meS2çOes necesal':as de 001510 COo. OS 
/5145. 030.5. Ma..Opo1os. 10 de Janeiro de 2023 Mario Eduardo Lopo. Paulek - Pele), .10sic.pal. 

MUNICPIO DE MARIOPOLIS 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 0' 6012022. 
PROCESSO No 90112022. Em concordância ao resultado de cIass0caçSo. aposo.lado pelo 

. 

 
Pregoeiro e, assoado o psooeds's,sto lota/lo.. (o acordo com as d.spos.çÕ.s contidas na Lei 5' 

10.52012002, suSs,d dsa'penle 5.5 Lei 5' 8.666/93. Decreto Municipal n 556120/8. Decreto Municipal 
11' 38/2020 e coo. S,/0.o no Decrete M.o5:ÃpaI r 	113. de 29 de 190550 de 2057. Que r.g./ame'na o 
Sistema de Registro de Preços. HOMOLOGO o Ed,laI eporofado.  coe los, por objelo a :mMonlaçâo 

de REGISTRO DE PREÇOS pala tu/usa soes/o) oqss-ç00 de materiais desond bzaç2o slr'd/tsSrIs/o 

5 lixeiras diversas , as empresas 	Sergio Henrique Azaloi 77262174649, inscrita no CNPJ sob o 5' 
46,257,514151001.28 O Inscoç.Oo Estadual sob o 5' isento, com o valor total de R$ 1.066.60 (Um mil 
sessenta e SOS 1905 5 LISOS/O centavos). Saiossáo Lopo. de Mepeses 07505410830. inscinta50 

cNPJ sob o 5' 20.792.531/0001-83 e IoscsrçRo Estadual 606 O 5' 1 18.599.304.117.  o.ls o valor /016. 
de 16.483.00 5#,s sol Ouat,o4.rrIob 5 oitenta e 50$ 50O'S 	 L:fe Cleas COS.SelCSO 0. Equipamentos 
LI., 2550114 50 CNPJ soE o n' 43.219.256-0001 -05 e hso.çâo Esladjal sob o n' 12192098. com  o 

valor 00/0/ de 0$ 20.560.00 (lí*tø mi Q51i5551e5505 e Sessorta reas) SiM Comé.c.o Ltda. ,nsçsita no 
CNPJ sob o 5' 45.393.04710001.09 e Inscoçâo Estadual sob o 1' 261561790, com o olor total de RS 
16.249,50 (Ouasoae mil duzentos e quaren1 aeeoossea,s,c.sçues /a centavos). AS Sinalização e 

Serviços LIda ' ME 150010 05 CNPJ sob o 5' 45.250.42810001-20 e Inscrição Estadual sob . 5' 
535 922.692.1 18. com  o valo ,  total 20 0$ 1 6.414.25 (Dezesso.s mil 0.0000(00 oseoja t000e r eais e 

5:555 5 cinco (01/0005). 654)/a SonalzaçSo Lida, -nscs/0 no CNPSI Sob O fl 	 17,980.9450061-10 e 

hsscoçãs Es'.a&6 900 O 5' 9062786006. 50*, o oolos total de OS 	 .100.00 Um md e cem reosi. Ideia 
Co.sn:caçSo S.*aI'zaçRo Vasa L/da 	.ssc.i05 1'O 05020.0 sob o r.' 41.650.666000116 e I,,sçsçSo 
Estado.) sob o 5' 00891455- 56, com o ooko total 0* R$ 20.520.00 (Vede miei cesto eosste,ea:s. 

D'sb'.plo. LIda .s5o'*a 50 CSPJ sob o 5' 05,168.674001-13 o Insi~ Esta dual sob o 5' 
254423000. çoim o .aIor total de 0$ 29.980.00 Ç/5l/5 e nove preei 50508,0551 05501,55 /a se4s 	 122 
Es'sçoeerosimest.s e Log.sbo. LISa 	"lscsti 50 CNPJ sob o 5' 14.744,45010001'60 e IsscsiçSo 

Estod..al sob o 5' 9058907518. .o's' o -,a/o. 0/aI de 6$ 26.530.00 (Vime e seis 5,5) g..-r.5.estos e 2-2./a 

'eaal E 104,5204  040 00551 elaboradas as docosso*Iaçdos secoss6..ds de acordo coo. os termos 
legas Mario2-oIa 15 0. Jane 'o de 2023. 6l,,.o Eduardo Lopes Paodek - Prefeito Municipal. 

EDITAL. DE CHAMAMENTO 005 PESSOAL 11.0612123 
5 -li..,, Schso.,II,e, Ps.re,Oo 54.e.o.p.l do llop,;... 1o1lo0l.. (51.4., do P,s.44. o,, 0160 .0. coa, 
,lob..çõ.o 154.0., q001 lhe si...uoss/505500255 15(5 Lei Oilit,1roçadei Município (0.514 o4çlo.) 0115 500 055. 

64 sois,, IX. X. 2 XXVI. 04.0.2: 

O ('OC'4V(X'AR, 
1 1 - P.oa 000.,e posse ti 5 10155505100 Cargo o, 	 .0) L.sdi6.so 	boI aprovados lol 50000e0180 

Pobl,,,. 01 o,o 	 .p.l. [m, ..  05405.0 e' 101012001. 
2 '.-o),c.s, l,oII o,.b.s o, esl,o,os,olo., ,l,,em sedps, 5001041 001 D.p.o.mco.o do Eeo.000.. 

004.0,.,  d. P,o50.,. Mos000poi. o rol.r do doto da p,,hl,oiaçOo doo. Ld,ol, pe,.  d....e.,s 0 

5°20 '°" ("i sob posso de convo oo0, dos 1.5.. 1 .-cod,d,l.o loA) 1oo59 ....0200550 ç lei,sificado, 

0)R1/POOCUPACIONÃL OPERACIONAL 
CARGO: Co.'l 'I.slls. 

NOME 511 6'LASSIF. 	 1 

! 	130501 1)IONA1lIAIO SCHARLWÃS.I 0 I.00Al'li/.t.I 52.00 
130960 1 SIONEI MAXSIMOVIT/ 90,00 2 	

S. 

ls.ps4. I)'()o42. 051 (coso) de j.eoo... do 2021. 

DECRETO N^. 00112023 
DATA: 10.01.2023 

SÚMULA, D..plou solsu , 06.0. Ju ousso,,sso.loo 0505. o lmpoo,. Predial . 

T,ssl20sI Csos . li Imera 	s5506 o 2013. 04. lO5 privrd,~ncras . 
5 II...s 5.bsl1se. 0 P,ot,l,. M,rosp,l de to.pejos. 00'O.o,e. Eo.do .0.. Pos,,.. .,,,0.. de 

,lo.h,o,00 

 
li eu,  Is. ,-oo50 es,,., o., IX e 3. do. .0 	Si .0. Lo. 01,5'.s.1. 1.. Mr,s:,ipr.,  de ll.psso. 

D'Opos. 05,1,1.0. P,osl de 02.11400. o.., .I , cs.uOe. 

DECRETA, 
Ae. 5.' 5,. '1.404 4.1.. d, , toc 552'0,011 0000 O /4.00001550,410 

,omisso d,152l.00líome.s.o Teci, 

1 l 	 I.,'o.o P redial e Oee,l,ol /lAap.o- I PTLJ 

1- P.ga.roe,o 050'l' 41144. 5205 ,.eooe.e.00 pm 25 do .bol de 2023. 

p.l.c1. 101 011.o,o.omo,s,eoloo, 25 4, 	boi .01 2023. 
T Parce la l5203,.00.s..osom.e.s.m3t de moo d* 2023. 

11 2'  lo.. Os AI' atinte ds O,ao,.000.eeso 

53'T.s.&ISSO.,, 

G.hooO .10, Ps.to.10 Moo.o.p.I lo /I,p.joo. Ol'Oeoe, 0io0,,dei Po..,0. 	 ]ceder) dl.. 00 .ssOs do 1.52,51 
do oo d. 2023. 

6004,, S.bssolOse. 	 V0.d,s,slp 54.0.2. 

SSo.00.po. 0. II.p.jo.. 55'I)e,Sp.O,bs, -0511 .1' 54712022 

DADOS DO SOLICITANITE 
N000 Ed..oio S. R.IhusolOo, M.0io,.l, 	11211511.1, .1,5', de Lo.l.çd." Sopt.. de S,Ad,. (o... 00100510.l' 

A0 .5. 10.1.., ('1,1. Aco.opo.ho.lo,. V.odc.le, li,b4s o.... .oa..poslo.sIo DADOS DA VIAGEM, 
0001 ,0 	Vale..: o.i3O.di. 26, 122022 ,o03500 e.otoo',odia 2711212022o.1IhOO 1.010,,,: P059Ge0S.o. 
1.0.., d, darrei ES 375.003 Te.o.po5,ulo)o.d.. (',o,00lo.eo 1000.1) F,o.l,dolc d.oi.ge... C..oul,. 

(Ie5.o000Io...' • serem ,i,iI.do,, o. 00.05.0: 0lo.p0.l de Possa Golo... 11.oloo osso. c..els do' revertow 

a 	 L,, 	 SiAoI0lpl 	 .,.111I1 2025. 	qlo 	 4pmo11154is.e.l0 	 des, 	 das,.. 	 ll.po.s. 	 0'11,oI, 

26,02.2021 
111,,leOpIo d. OI.p/0.o. boloS.' Diáoi.-AL, o' 5002022 

DADOS DO) SOLICITANTE 
N,eoe 	 loloo.sl,,. d. M.M. M.oiuol. 112501-1. 10.gO.. do Lot,ç4,. 	D.p.o 50. S,o.d. ("e' 10 005500,, 
M,Oo.cV. II. Aoo,e9o.oIo.sIe.: 031,... 0i.soho. c.. .oIoop.o/000e. 0,/Os Lo0.ohok 000 .o.csç.olo.e.ee 

1.15*0, 005.. o.,, ..omço.h.sls DADOS DO VOAC.I1M, 0)... O., V..ges: o.ido dia 21112/1022 '5 

1)3630000508.0 d'o 201120022 ,, 11061)0 	Duos,,.,' (-.sei.  W., do di.,..: 05 /23,0), Tsaop.eio 

osdieol.,: O'o.o.. I çamos .0.20)). Flo.I.dode .0. .,,r.es 	 C,.osula 	Ós5'.-o1..... 51150 .0.10105 00 

L)0)PEO.'O'AN 	De,-I.,eoO.so,esOo do o.s,o., poivreei 500 Lei Mol.oip.t 5. 19112010. opo 
..oge.'e,l. J,sdo0.i,o I,.p.,,.. 0000.27 122022 

°.0.s'se 	 Joioe,sho do Moj. M,lei,u'.:t 12301.0. (1o.00 6. I.eao2o. 0).pl. do S5.d,. Cos9m ou OossoO,,: 
M010s,o.II. A000posIo.so ,s. 5.0.5e bo,h o'.. .ossp.sh,sl, D'.DOS DA VI AGEM: 03.0. .0.. 12.016,15. 
me des doi !11 02 2022 o.05h2110 10500101.50,25:121012 o. 205.00 03,0,,, ('.L). VOo, do doO., 555 

15,0 	T.o.opeos .o,l.J, 	 Cloo,s (0.0000 ,lioo.1). Foc.Irolode do 	 Co.odl.. 0o5'.a1loos 

O0,5., 0)500108 09 eseoso, 	 IIOPECCAN 	Gesto.. osso, ..........005000 pos.i150 II. Lei Moe.o,p.I 
s'03tI0l0 quo.p.o.00mg.so.erodo.d.io ... Il4pel,1.D'O*A.20 022522. 

MUNICWIO DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DE PUBL)CAÇÁO 

IOID112023 	 E~ 1.  001 reei 30101,2022 

r 22  o. 	u,olG2006550 005.005. 	 '° 

05045000.600 
0 	 o.ob,s.çio 	 5, 	 01.9., 	 0 	 1609 	 004550 	 0000PWo,5 	 00150)91 	 50 	 .09.o50• 	 OSSd,10ço 	 .60504. 

MUNIC)PIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 
ERRATA 

REFERENTE 	 No 049. DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. PORTARIA 
ERRATA a Poeniense ri- 049. da 29 de clozemoro de 2022. 5 13 DESIGNAR C~10oá. Pit-Ti-1 

• 92950.301156.0125 0.20220020.6.00.40 4o. SoOo..l. .6. 100.çiO. P5019004 i~ , 	 0, 
Ea.çdo ri- 0070 0.30d.0.,,,bsod.2O22de0,d,sO5c4lE011.sol dei Mu5op01d.Co5os.0Vivid a  
060090 LE ________________________________ 

NOME - 	 CARGO 	 CPF_N_ IDENTIDADE 5' 
P 	 325  $13-PR 

LEIA-SE 	
NOME 	 1 	' - ::1 IDENTIDADE  i 

j'o-,wei Vvdre '0 de j an— de 2023 

Perorada 

CARLOS LOPES 

Adminietriroe çais 

), 	
r-- L'LLL 

CI.ARSOP506ÇAO P0940. 00 PROCESSO DE SELEÇÀO DE ESTAGIÁRIOS 

COM REMUNENAÇAO N'.10112022 

ADMINISTRAÇÀO 

AÇÁO 

vAoLE.. 

 BAT ISTA 

 H:92oo.:1 

JUNIOR 

0601.10 SCALCOIO DE 
 000 328 879-30 

01150)0.0 11. 1004* 

AOREA°OA DE MELLO DA 

ROSA LUGAIR 

01205100 C400I.INE 
PINTO 076 424 5 1 11,459 13' 14 

GuEDES 
LUGAR 

109-RIA CFC)100 
BELUSSO 

055 253 539-60 5" 
LUGAR 

_UUANE SE C 0 
DELINSOJ 

043 953 1691-57 55 
 110001  

13 

MARECI 5611120 DE 
AZEVEDO 

PASTRO 

030 402 959-30 ' 13 

12000)5,6  LUGAR  

00002100 0.600101 520 la 109-14 IS' 

GRACIELI CRISTINA 
0000500 

1  D77 438 b89.75 1 	19" 
 100005  

ENFERMAGEM 

Ao 

ISADORA DUAR 106482 109- 
oi 

V LUGAR 29 

FF"CO 
108995499 

93 
2'LUGAR 

LEIRIEL 1.1515 
SALANDRO DE 

LUA TERRES 

315955039- 
00 

3' LUGAR 

.01111 CLAUDIA DOS 
sssos 

PETRY 

505570119- 4 . 1000.0 
'4 

ENGENHARIA CIVIL 

CANDIDATO CPF CL.ASSIFIC 
AÇÃO 

No DE ACERTOS 

MATEUS FAV.O.00 
000101022 

307.751.34 
9-07 

1 - 2.0000 23 

CARLOS EDUARDO NEVES 
DA 

SILVA  

10505242 
9-as 

2 LUGAR 
2'  

1 

FARMÁCIA 

CANDIDATO 1 	CPF CLASSIFICA 

lATISSE BERNARDI DOS 
'50450439-01. 51 LUGAR 

SANTOS 

l010o.koplo d. Il.p.j ,,,II'5 0,5. ' 1) oos -  A tei re-  ter 1 2023 

00005 DO SOt.ICIT5NTE 
5,.,,, L.,A 1.11,,. d. S,to,. M,0lo9)O 1 12601-1 (0.60.' de L 'AçO," 15.51.. do 'Isolo 1.11. 'o 

SI ..,..1,sI, ACOMPANHANTES: 1h05 13,0 02 Re,*,I, 0009-osk. 1,1, R.sgel Mal, 5 35.0, M,,AcI A. 

Rosg,t 114011% DA 51502135111 1).s.do Viage m ' ..o)d. o),. OS 00 2021 os 12h00 0.01.0 o.. oti4 04101 1520 

.. 21491. boI.., CASOS... 5,/os do diueso.. OS 375.50. Tso.spoo, oI.I,e,do' Coos000 10010 0504)) 

F.,al,d.de .1051440111.1 -010.011.. Slegiosloososoo.eso .1,11.4., 000.es000' llo.po..I lo ('Is.,.,.. Declare, 

p1011512000 Lo MosIop.oI s'301I0010. q....... • 021 552.51 ' das do.e,o,. 

tIop.j*o 00.0, 53.01.2023. 

ob,eklplo 6. Ii.p.j... D'Ik,Oe- D,á,, - A;. ,,' 0022  .1023 

SADIOS DO SOLICITANTE 
N,,eoe. Ioà,, s,oh,, d. Moi.. Matricula 0125.09-1 155'.. de Lo,.çAo. Doo', do 5,450.. CásO lo iseu íuio 
\IoSood.. ACO)%IPAN11 0.'lOTE.S1 111,0,,, Poo,.o o.,.. ..o.spor.h.oO.. DADOS OS VIAGEM: Oslo 6. 

V..5,s.. ,od. d.. 030111023,, 114600 s,,loeo, di. TIS 01 2023 ,. 17M0 (9. s, o..,. (.s..ol. Valor Is 

d,,oio.' ES 025.00 T0004.'le 0,1,1150.1, ('lobo lo..... .So,tI. FioOd.do  d,o,g,R' C,osoll. 
/o5'OD1Oo.is •5000R 5i1,Adso "0 06051,4 IOPECCAN Desfo rro *mão, oi5o0s das 00,5, po..s soLos 
M000sp.I 5' 091120211 qo.op.'..,,sg.,,esIo d,. .0,20.0 114,0100,01)00003.00.2023. 

SI.,.kopOo 4, Il.p.J.o. D'0.,.. -0,25,-AIo ,'002023 
DADOS DO ilOLbOITONTE 

00,10' 1o4o,e,sh,. 4. M,.. M,t.k.o0.' 12605.1. I0,gio 0. Loloçio Doplo do 5.204, Cesergo 00 Íoo,0o. 

14010044. ACOMPANHANTES: MANO, C,o.Iheol OOe.acompanhante DADOS DA 600006010.04 

6. Vag.m: 816. 6.. 01 05 1023 .s 20600, lesoesodia9401-2020 ..2OhO Gostos,, Lrsd,s.o. V,l.ode 

dss.' 05 250,00 T,o,s..poO.'militado: Cs.o,o Soes,. oNoilI. P.rs,I.4.d, dl "2°" 
Õsgaa.-I000a ei C,O15 ,.SI..00. co 001550" 0090,41 P..q,l,91c0. Deoloo oss,, ooeoo doo soss'.o 

520110411 e m Is. bSos.o.p,I 1' 1011 2020. 000 opolsI o regureiruto doo d..s.. Io.po'.. D'O),,,, 

1100(2023 
SIoo,kopl. A. II.p.Jo.'. D'Oe.l,-DiâoÁ -Ato ri' 0942023 

DADOS DO SOLICITANTE 
140501 aoAoS6.o d. Moo. M,lo,G14 112605-1 Óo5'o do Looç01. Deps. d.S.odo ('.o50 0o 5,ps2o 

Moks.o.. À('OMPANHAT0'TE$1 0),.,. G.00he. o.... ,o,..op,ob.Oe DADOS DA VIA0014I Doado 

1 VA500 .0.0,508050)1 '2025.10,3600.20,041.01. 03.00 20 121 os 005.10) 0.51,5' C.osao,i VOo, do 

.lo,oad: ES 115.06. Ep.00poo. os,l,2odo' C.,00, (o..,,  0I/oIl. Eo..ld.do .2. ,iogoo: Colou/lo. 

Geg08006.o. 05055. 01050.01500 oseOo, CEI)N(' Desloe., os0000051 .0.' 5020100 p.o.00. o. 2... 

14.5501741 ,'.IA/ 22020.1100 ,prova 014.R011O do. d:1..,,o. 15.711.0 II'Oo.,o /701,202). 

M('NICIPIO DE CORONEL VIVIDO ESTADO 0)0 PARANÁ. 

	

PUBlICAÇÃO DE 	
S. 

	

ATO)1 	DOTA ASSUNTO 

EdIl,l ,'.021123 	 11.0112123 6.1,0,. Edita[ P,,o.op  de SoloçIo do Eo,o0i6,i.a 12 1 
 02412023 de 06M112023. 

A po,b30.çio na 101051es doo atos .oim. ,0000Iss-,o diopsos)o,I 501 04.1117,1 ,Rdls1010 oI,,oAei,,o: 
- 

 
conforme autorizado polo Lei Msso.po/ o' 906). 

do 26011012,0.102112/. ,ogot.00sroido polo Doo- los,. .2 'h'lI, de 14 de julho .21121)21 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 00 PARANÁ. 

DECRETO N'D082,d.O9d. janeiro de 2023. Súmool,: OoIgo os dias de feriados municipais 

pestabelece 09.5,006, 90510 IoEolt1.oc o, as, do 2023. para cumprimento pelo, órgãos 

eslIdidso da AdsrIlI,,sa000 PÁbI,04 direta oindireta do Podo Executivo do Moe,OieIo de 

Coronel 0,4,0,, Estado do P010544 ,..00.e,., 00l50'S 205 0115 510550 ss20I8-4 20,0444' 

5' DE ACE05OS 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n o . 

056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo 11 deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/0412020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 

AV. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, no endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 022/2023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 0112022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

Ordem 
N'. 

1 Classifi-
Ica ção 1 

1 Nome do Candidato N. Inscrição 1 Lotação Funcional 

1 H I JEFERSON 	GONÇALVES 
74625 

Secretaria Municipal de 
DOS SANTOS Viação e Urbanismo 

ANEXO!! 
EDITAL N° 022/2023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal;  

comprovante de endereço; \( 
cópias dos documentos comprobatórios da escolar4 a 
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022;-
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N-  

Ribeiro Presidente  Presidente 083.866709 05 10.325.81 3-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPFN IDENTIDADE  

Juliano Ribeiro 1 Presidente 083.886.709.05 1 10.325.813.9'PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Ldentificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N°8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 65 
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OFÍCIO N2  40/2023 

PROTOCOLO N 2  39/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Jurídico 

DATA: 28.02.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos a 

Vossa Senhoria a minuta do Edital e minuta de contrato referente ao credenciamento de 

pessoas jurídicas para a prestação de serviços funerários a pessoas em situações de 

vulnerabilidade social, do município de Coronel Vivida. 

Cordialmente, 

~
U 

liano Ribeiro 

Prsidente da Comissão de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ESTADO DO PARANA 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Chamamento 
Público. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de Chamamento Público para fins de credenciamento de pessoa 
jurídica para prestação de serviços funerários a pessoas em situação de vulnerabilidade social do 
Município de Coronel Vivida-Pr. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que 

importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo de Licitação; 
b) Termo de referência e documentação correlata; 
c) Indicação da Dotação Orçamentária; 
d) Minuta do Edital; 
e) Ofício nQ 40/2023 - Encaminhamento do Departamento de Licitação para Procuradoria 

Jurídica para análise e emissão de parecer; 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos das minutas do edital e do contrato elaboradas, nos termos do art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 9  8.666/93. 

Portanto, este parecer tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da 
legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA. 

No que tange ao objeto da contratação, observa-se que o mesmo se trata de solicitação de 
Chamamento Público para fins de credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços 
funerários a pessoas em situação de vulnerabilidade social do Município de Coronel Vivida-Pr. 

A Lei 8.666/93 estabeleceu os objetivos e os princípios gerais que disciplinam as licitações e 
os contratos administrativos. O intuito maior deste normativo foi, de certa maneira, moralizar a 
Administração, os negócios públicos e os contratos administrativos em todos os níveis. Para tanto, o 
legislador estabeleceu os dois principais objetivos da licitação: a seleção da melhor proposta e o 
oferecimento de igualdade de oportunidades aos participantes. 

Assim, quando se verifica a necessidade de a Administração contratar realiza-se a licitação, 
visto que esta não pode contratar livremente, por estar adstrita aos princípios da isonomia e da 
moralidade, visando garantir igualdade de oportunidade para todos os interessados em contratarem 
com a Administração e assegurar efetivamente a aplicação ao princípio da impessoalidade. 

Outro requisito é a seleção da melhor proposta, que será realizada segundo critérios objetivos 
previamente estabelecidos, levando-se em conta as que forem apresentadas por interessados que 
pretendam contratar com a entidade obrigada a licitar e que atenderem ao seu chamamento, 
promovido mediante o instrumento convocatório disciplinador de todos os procedimentos: o edital. 

Por sua vez, o credenciamento é a transferência, a particulares, de uma atividade técnica, 

meramente instrumental, não configurando delegação de poder de polícia, nem, muito menos, de 
serviço público. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° 85550-000 -- Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coroneMvida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PAPA TODOS 
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Inclusive, o Chamamento Público, utilizando-se da sistemática do credenciamento, encontra 
respaldo na Lei Municipal n 2 . 2.157/09, sendo que a formalização contratual se dá por meio de 
inexigibilidade de licitação. 

II. DA MINUTA DO EDITAL E DO CONTRATO. 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta do edital e do contrato, o que foi 
atendido. 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, a comprovação da 
habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos essenciais à regularidade da 
contratação (artigo 55, XIII c/c artigo 27 a 33 da Lei 8.666/93). 

III. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do processo 
administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas 
observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do parágrafo único do 
art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes 
ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as providências 
cabíveis. 

S. M. J. Éo parer. 
ojnel VfT'ft 	 evereiro de 2023. 

Tiago Ber rdo Bugi ki de Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel V í v i da - Paraná  IÊL- 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO N2  04/2023 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n -Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 

76.995.455/0001-56, representado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  049 de 29 de dezembro de 2022, devidamente 

autorizado pelo Exmo. Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 

disposto na Lei Federal n2 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações Lei Municipal n 2  

2.185 de 08 de outubro de 2009 e demais legislações aplicáveis, torna público para ciência 

dos interessados o CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de pessoas 

jurídicas para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS A PESSOAS EM SITUAÇÕES DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, nos termos das condições 

estabelecidas no presente edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO de pessoas 

jurídicas para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS A PESSOAS EM SITUAÇÕES DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme as necessidades 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com o termo de referência - Anexo 

1. 

1.2. O prazo para o credenciamento é de 12 (doze) meses, de 03 de Março de 2023 a 02 de 

Março de 2024. Sendo que, os interessados poderão dentro deste prazo apresentar os 

documentos para credenciar-se. 

- 	 1.2.1. O prazo para credenciamento poderá ser prorrogado, a critério da Administração 

junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo por fundamento no que couber 

as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n2  8.666/93. 

1.2.2. Na prorrogação, os valores poderão ser reajustados conforme acordado entre as 

partes. 

1.2.3. Caso, haja prorrogação ou reajuste ou qualquer alteração no presente chamamento 

público para credenciamento, as alterações deverão ser feitas nos contratos decorrentes 

das inexigibilidades com a pessoa jurídica credenciada para que, surta-se os efeitos legais. 

1.3. O valor total estimado para este credenciamento é de R$ 83.466,30 (oitenta e três mil 
quatrocentos e sessenta e seis reais e trinta centavos) de acordo com os procedimentos e 

valores descritos no termo de referência - Anexo 1. 

1.4. A contratação dos serviços ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 

quantitativos estipulados na tabela com descrição dos serviços e quantidades, descritas no 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 30 



C í 

FIs 

L v'' 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

termo de referência - Anexo 1, e como são estimadas, ou seja, no término do contrato, o 

remanescente será automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da 

utilização total do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento. 

2. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CHAMAMENTO 

2.1. O Município de Coronel Vivida por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social 

realiza o atendimento à população em situação de vulnerabilidade social através da 

concessão de Benefícios Eventuais, nos termos da Lei Federal 8.742/1993, em conformidade 

com a Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS 212/2016 e a Lei 

Municipal n 2  2802/2017. 

2.2. A presente contratação se faz necessária para cumprimento da Lei Municipal 2802/2017 

a qual dispõe sobre a concessão dos benefícios eventuais no âmbito da Política Pública de 

Assistência Social, prestando o atendimento na forma de auxílio funeral visando reduzir 

vulnerabilidade provocada por morte de membro da família. 

2.3. Poderá utilizar-se deste edital de Chamamento Público, a Secretaria Municipal de 

Assistência Social visando o atendimento as necessidades das famílias que se encontram em 

situações de vulnerabilidade social conforme definido neste edital de chamamento e anexos. 

2.4. Deste edital de Chamamento Público resultarão pessoas jurídicas credenciadas, que 

firmarão contratos com o Município de Coronel Vivida, com base no Art. 25, caput, da Lei n 2  

8.666/93, que terá vínculo a este edital com suas cláusulas e minutas, aos documentos 

apresentados pelos proponentes do credenciamento. 

3. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

3.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17h:O0min horas do 10  (décimo) dia após a publicação do edital. 

3.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 

endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do 

Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min 

às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

3.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é o responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br  

3.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO 

4.1. Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas que se inscreverem e 

comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos 

neste instrumento de chamamento, concordando com os valores propostos pelo Município. 

4.2. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 2 . 8.666/93 - Lei de Licitações. 

4.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

administração pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

administração municipal. 

4.4. Aqueles que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2 . 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

4.5. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná, verificando se a pessoa jurídica participante do 

credenciamento foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal 

ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 

havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 

declarou a pessoa jurídica inidônea junto ao processo em epígrafe. 

S. DA ENTREGA DO ENVELOPE 

5.1. A documentação, conforme item 6 deste edital, deverá ser apresentada em 01 (um) 

envelope lacrado e indevassável, no setor de protocolo do Município de Coronel Vivida, 

contendo na parte externa/frente os seguintes dizeres: 

Município de Coronel Vivida - PR 

Chamamento Público n 2  04/2023 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

A PESSOAS EM SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA. 

Razão Social: 

CN PJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-Mail: 

6. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO 

6.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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a) Requerimento para credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal 

da proponente, conforme modelo - Anexo II. 

6.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br . 

6.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via 

internet no máximo 90 (noventa) dias antes da data da apresentação dos documentos 

para o credenciamento, de acordo com a Instrução Normativa da SRF n 2  200 de 13 de 

setembro 2002. 

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991. 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa 

de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

do Estado sede da interessada. 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município sede 

do proponente. 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador". 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título V11-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de maio de 

1943 (www.tst. jus. br/certidao).  

6.1.3. Da Qualificação Econômica e Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, onde conste o prazo de validade e não havendo, somente será aceita com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias. 

b) Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado Sede da empresa ou da repartição 

competente (Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a empresa estiver 

registrada no mesmo), emitida no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura 

das propostas. 

6.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial, conforme modelo Anexo III, 

6.1.5. Documentação Complementar: 

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (CICAD) ou municipal 

(ALVARÁ), se houver, relativo ao domicílio ou sede da interessada, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, dentro do prazo de validade. 

b) Declaração de aceitação do preço, conforme modelo Anexo IV, 

6.2. Os documentos deverão estar escritos em idioma português e não deverão conter 

emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos. 

6.3. Os documentos deverão ser apresentados em via original; por qualquer processo de 

cópia autenticada por Tabelião de Notas ou por agente administrativo do Município de 

Coronel Vivida; por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. 

6.4. Os documentos que forem emitidos pela Internet não necessitam de autenticação, 
sendo que a Comissão poderá verificar a autenticidade via internet. 

6.5. Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

6.6. As certidões que não consignarem de forma expressa, o prazo de validade, este ficará 

fixado em 90 (noventa) dias, a partir da data de protocolo, para fins do presente 

credenciamento. 

6.7. Preferencialmente, os documentos deverão ser apresentados na ordem em que se 

encontram enumerados. 

7. DO PREÇO 

7.1. No envelope, junto com a documentação relacionada no item 6, deverá conter: 

a) Declaração de aceitação do preço, devendo constar os itens de interesse da 

proponente para o credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal da 

proponente, conforme modelo - Anexo IV. 

7.2. A declaração de aceitação do preço deverá estar escrita em idioma português e não 

deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos, sob pena de 

desclassificação. 

7.3. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, não podendo ultrapassar o 

quantitativo estipulado no Anexo 1 deste edital. 

7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório, 

seja omissa ou apresente irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7.5. Caso a proponente não tenha interesse na quantidade total dos itens, deverá constar, 

na declaração de aceitação, somente os itens de interesse. 

8. DO PROCEDIMENTO, DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS E ACEITAÇÃO DO 
PREÇO 

8.1. Os interessados deverão protocolar o envelope com os documentos e aceitação do 

preço no setor de protocolo do Município, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das OShOOmin às 12h00min e 

das 13h00min às 17h00rnin, dentro do prazo, conforme subitem 1.2 do edital. 

8.2. Serão aceitos os documentos pertinentes via postal, os quais, serão protocolados 
conforme estabelecido neste edital. 

8.3. Os documentos apresentados de forma incompleta, rasurada, vencida e/ou em 

desacordo com o estabelecido neste edital serão considerados ineptos e os responsáveis 

serão notificados para que, sendo possível, supram as incorreções, reapresentando o que 
estiver em desacordo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
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critério da Administração. Sendo que, a não-regularização da documentação dentro do 

prazo, implicará na decadência do direito à contratação. 

8.4. Reapresentando a documentação, a proponente interessada terá novamente analisados 

seus documentos, juntamente com a complementação, podendo ser ou não deferido o 

credenciamento, de acordo com a regularidade comprovada. 

8.5. O pedido de credenciamento será indeferido caso, sendo notificado, o requerente não 

supra todas as incorreções apontadas, no prazo que lhe for dado. 

8.6. Os interessados poderão protocolar os documentos dentro do prazo estabelecido neste 

edital, cujo prazos contratuais não ultrapassarão àquele fixado no subitem 1.2, ou seja, 12 

(doze) meses. 

8.7. A partir da apresentação dos documentos, a Comissão deverá julgá-los conforme o 

edital. 

8.8. A análise dos documentos necessários para o credenciamento deverá observar o 

cumprimento de todas as condições no presente edital e seus anexos, bem como, na Lei 

Federal n 2  8.666/93 e alterações posteriores e demais dispositivos aplicados. 

8.9. Se atendidas todas as exigências do edital de credenciamento, será realizado processo 

de inexigibilidade de licitação com a proponente credenciada. 

8.10. Não serão credenciadas as proponentes que deixarem de atender qualquer das 

condições exigidas no Edital, que não apresentar todos os documentos exigidos ou que 

apresentarem de forma diversa da fixada no presente edital, incompletos, incorretos, 

rasurados ou contento corretivos, com a validade expirada ou de cujo teor não se possa 

inferir com precisão as exigências contidas em edital e a veracidade dos mesmos. 

8.11. Também, não será credenciada a o proponente que estejam cumprindo as sanções 

previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 2 . 8.666/93 - Lei de Licitações; aqueles que 

tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração pública ou 

punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a administração municipal e 

aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2 . 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

8.12. À Comissão, ao Prefeito, bem como, ao Gestor e Fiscal é facultado solicitar, a qualquer 

tempo, esclarecimentos acerca dos documentos apresentados, bem como promover 

diligencias ou solicitar parecer técnicos destinados a esclarecer a instrução e julgamento do 
processo, 

8.13. A credenciada poderá ser descredenciada, a qualquer tempo, na ocorrência de fato 

superveniente ou circunstância desabonadora da proponente ou de seus sócios. 
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9. DOS RECURSOS 

9.1. Das decisões da Comissão, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação do ato. 

9.2. Os autos do processo ficarão disponíveis com vista franqueada às licitantes interessadas 

no Departamento de Licitações e Contratos, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e 

das 13h00min às 17h00min. 

9.3. Os recursos deverão ser instruídos com documentos necessários para a perfeita 

identificação da recorrente, bem como da verificação da capacidade de representação do 

signatário, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de 

e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

9.4. Os recursos serão encaminhados à autoridade competente para apreciação e decisão, 

no prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

10.1. O prazo de contratação não se confunde ao prazo de credenciamento. 

10.2. O prazo para o credenciamento é de 12 (doze) meses, de 03 de março de 2023 a 02 de 

março de 2024. Sendo que, os interessados poderão dentro deste prazo apresentar os 

documentos para credenciar-se. 

10.2.1. O prazo para credenciamento poderá ser prorrogado, a critério da Administração 

junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo por fundamento no que couber 

as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 8.666/93. 

10.2.2. Na prorrogação, os valores poderão ser reajustados conforme acordado entre as 

partes. 

10.2.3. Caso, haja prorrogação ou reajuste ou qualquer alteração no presente 

chamamento público para credenciamento, as alterações deverão ser feitas nos contratos 

decorrentes das inexigibilidades com a pessoa jurídica credenciada para que, surta-se os 

efeitos legais. 

10.3. O prazo de contratação será de acordo com o contrato, o qual, será firmado em 

decorrência da inexigibilidade de licitação com a proponente credenciada. 
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10.4. O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, conforme prazos do 

chamamento público, podendo ser prorrogado a critério da Administração junto à Secretaria 

Municipal de Assistência Social, tendo por fundamento no que couber as disposições 

contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

10.4. A proponente habilitada será convocada para assinatura do instrumento contratual, 

devendo comparecer junto ao Departamento de Licitações e Contratos do Município de 

Coronel Vivida, sito à Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após ciência. 

10.4.1. Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à proponente para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida, sendo que, a contratada terá o mesmo 

prazo para devolução, ou seja, em até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, 

sob pena de decair do direito de credenciamento. 

10.5. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

10.6. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 	 - 

11.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 

no credenciamento. 

12. DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. A forma da prestação dos serviços está fixada detalhadamente no item 8 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 

no credenciamento. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 
Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no 

credenciamento. 
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14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados interessados no 

credenciamento. 

15. DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 A forma de pagamento está detalhada no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

16. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste 

credenciamento correrão ror conta das dotações orcamentarias conforme abaixo: 
ÕRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.32 - Material, bens ou serviços para Distribuição Gratuita 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.32.03 - Material Destinado a Assistência Social 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.53 - Serviços de Assistência Social  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

1 PRINC.  
07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1134 2617 3.3.90.32.04 

PSB - Indivíduos e Famílias 1142 2846 3.3.90.39.53 
10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1135 2618 3.3.90.32.04 
PSB - Indivíduos e Famílias 1143 3033 3.3.90.39,53 
10.001.08.244.0023.2.116  

17. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

17.1. Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão reajustados. 

17.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

17.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

17.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

17.4. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a contratada visando 

à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 
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17.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

17.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e devolução do 

Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

18. DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, MULTAS E PENALIDADES 

18.1. À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 

18.1.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n 9  8.666/93. 

18.1.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na 

Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

18.1.2.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 18.1.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a alínea "b". 

18.2. A multa imposta a contratada poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
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18.2.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

Contrato. 

18.3. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

18.4. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

18.5. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

19. DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 

19.1. O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a 

CONTRATADA, sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos 

objetivos da presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou 

dificultar ao CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação 

dos mesmos. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

20.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

20.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 9  8.666/93. 

20.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

21. DA ANTICORRUPÇÃO 

21.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos interessados no 

credenciamento. 
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22. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

22.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 13 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos 

interessados no credenciamento. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. O município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, sempre que entender necessário, 

dará publicidade de outro chamamento público, com o intuito de preencher eventuais 

necessidades ou suprimento dos serviços aqui descritos. 

23.2. O conteúdo deste edital de chamamento encontra-se disponível para download no 

site: www.coronelvivida.pr.gov.br  

23.3. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito a 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-

feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, ou através do telefone (46) 

3232-8300. 

23.4. Os demais atos pertinentes a este credenciamento, passíveis de divulgação, serão 

publicados no Diário Oficial do Município. 

23.5. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

24. DOS ANEXOS 

24.1. Integra o presente instrumento: 

Anexo 1 - Termo de referência 
Anexo II - Modelo de requerimento para credenciamento 

Anexo III - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 

idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 

(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 
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Anexo IV - Modelo de declaração de aceitação do preço 

Anexo V - Minuta de contrato. 

24.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, não resolvidos na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 02 de março de 2023. 

- 	 J) 
ç. I  

er 
(110ano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  04/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. A presente Chamada Pública tem por objeto a Contratação de Pessoas Jurídicas para 

prestação de serviços funerários a pessoas em situação de vulnerabilidade social, do 

Município de Coronel Vivida. 

VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

URNA 	SIMPLES 	ADULTA: 	URNA 	MORTUARIA 
POPULAR SIMPLES, CAIXA E TAMPA EM MADEIRA 

MACICA, FUNDO EM CHAPA DURA OU PINUS, 
SOBRETAMPO EM CHAPA DURA, ENCAIXADO NA 
TAMPA, REVESTIDO COM FORRO EM MATERIAL 
BIODEGRADAVEL 	BRANCO, 	BABADO 	DE 	NAO 

1 1 40 UN 448,33 17 933 20 
TECIDO 	50G. 	BRANCO, 	DEVERA 	CONTER 	04 
(QUATRO) 	CHAVETAS 	LATONADAS 	NA 	COR 

PRATEADA, 06 (SEIS) ALCAS TIPO DURA, DEVERA 

SER PINTADO COM SELADORA COM VERNIZ OU 

MATERIAL SIMILAR SEM BRILHO E TRAVESSEIRO 
SOLTO.  

URNA 	SIMPLES 	INFANTIL: 	URNA 	MORTUARIA 

POPULAR SIMPLES, CAIXA E TAMPA EM MADEIRA 
MACICA, FUNDO EM CHAPA DURA OU PINUS, 
SOBRETAMPO EM CHAPA DURA, ENCAIXADO NA 
TAMPA, REVESTIDO COM FORRO EM MATERIAL 
BIODEGRADAVEL 	BRANCO, 	BABADO 	DE 	NAO 

1 2 20 UN 288,33 , 5.7 66,60 
TECIDO 	50G. 	BRANCO, 	DEVERA 	CONTER 	04 
(QUATRO) 	CHAVETAS 	LATONADAS 	NA 	COR 
PRATEADA, 06 (SEIS) ALCAS TIPO DURA, DEVERA 

SER PINTADO COM SELADORA COM VERNIZ OU 

MATERIAL SIMILAR SEM BRILHO E TRAVESSEIRO 
SOLTO  

TRANSLADO, 	DO 	CORPO 	DO 	LOCAL 	DE 
FALECIMENTO 	ATE 	O 	ESTABELECIMENTO 	DA 

1 3 10.000 KM AGENCIA FUNERARIA, DA AGENCIA FUNERARIA 2,42 24.200,00 
ATE O LOCAL DO VELORIO E DO VELORIO ATE O 
CEM ITERIO  

SERVICO 	DE 	PREPARACAO 	DE 	CORPO 	COM 
1 4 60 UN HIGIENIZACAO E UTILIZACAO DE PRODUTOS DE 471,11 28.266,60 

CONSERVACAO  

INVOLUCRO PROTETOR, COMPOSTO DE FILME 

IMPERMEAVEL BRANCO LEITOSO, COM CAMADA 
ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE AO CORPO, 

1 5 30 UN 
' 

33 2 799 90 
EXTRA GRANDE COM APROXIMADAMENTE 244 

CM DE COMPRIMENTO, 128 CM DE LARGURA, 
PESO MINIMO DE 850G.  

INVOLUCRO PROTETOR, COMPOSTO DE FILME 

IMPERMEAVEL BRANCO LEITOSO, COM CAMADA 
1 6 30 U N 86,67 2 600 10 

ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE AO CORPO, ' 

GRANDE, COM 	232 CM DE COMPRIMENTO, 90  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CM DE LARGURA, PESO MINIMO DE 800G  

INVOLUCRO PROTETOR, COMPOSTO DE FILME 
IMPERMEAVEL BRANCO LEITOSO, COM CAMADA 

1 7 30 UN ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE AO CORPO, 63,33 1.899,90 

PEQUENO, COM 162 CM DE COMPRIMENTO, 90 

CM DE_  LARGURA, _PESO _MINIMO_DE_500G  

(83.466,30) 

(Sessenta e sete mil setecentos e trinta e seis reais e trinta centavos) 

(*Requisição de Necessidades n 2  12612023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. O Município de Coronel Vivida por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social 

realiza o atendimento à população em situação de vulnerabilidade social através da 

concessão de Benefícios Eventuais, nos termos da Lei Federal 8.742/1993, em conformidade 

com a Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS 212/2016 e a Lei 

Municipal n 2  2802/2017. 

2.2. A presente contratação se faz necessária para cumprimento da Lei Municipal 2802/2017 

a qual dispõe sobre a concessão dos benefícios eventuais no âmbito da Política Pública de 

Assistência Social, prestando o atendimento na forma de auxílio funeral visando reduzir 

vulnerabilidade provocada por morte de membro da família. 

3. Avaliação do Custo e quantidade estimada: 

3.1. O custo total estimado da presente contratação é de R$ 83.466,30 (oitenta e três mil 

quatrocentos e sessenta e seis reais e trinta centavos), conforme planilha de médias em anexo. 

3.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.4. Serão adjudicadas a cada fornecedor credenciado, a quantidade total dos itens 

constantes no anexo 1 deste termo. 

3.5. A contratação dos serviços ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 

quantitativos estipulados na tabela, com descrição dos serviços e quantidades e como são 

estimadas, ou seja, no término do contrato, o remanescente será automaticamente 

suprimido, ficando o contratante desobrigado da utilização total do serviço contratado, e 

consequentemente de seu pagamento. 

3.6. DA DISTRIBUIÇÃO: 

3.6.1. A distribuição dar-se-á de forma opcional, onde a família beneficiada receberá a 

relação dos credenciados para escolha e realização do serviço. 

4. Condições para o credenciamento: 
4.1. Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas, que se inscreverem e 

comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos 

neste instrumento de Chamamento, concordando com os valores propostos pelo Município. 

4.2. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 2 . 8.666/93 - Lei de Licitações. 
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4.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Municipal. 

4.4. Aqueles que tenham incompatibilidade negocial com o Município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n. 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

4.5. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a empresa participante do credenciamento foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará 
impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou a 
licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

S. Obrigações do contratante: 
5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

5.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

5.3. Notificar, formal e tem pestiva mente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

5.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

5.8. Efetuar o pagamento à Contratada, no prazo e forma estabelecidos. 

6. Obrigações da Contratada: 
6.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

6.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando ao 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

6.3. Comunicar imediatamente o contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

6.4. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 

6.5. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 
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6.6, Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo está em virtude do 

acompanhamento realizado pelo contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 
6.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.8. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

6.9. A Contratada se compromete a executar os serviços de acordo com os padrões 

estabelecidos nas disposições legais vigentes que regulamentam a prestação dos serviços 

funerários, sem prejuízo da observância das Legislações Municipais, Estaduais e Federais 

vigentes, aplicáveis à espécie. 

6.10. A Contratada deverá observar e respeitar toda a legislação ambiental relativa à 

prestação dos serviços funerários. 

6.11. Dispor de local adequado para preparação de corpos, conforme as normas sanitárias 

vigentes. 

6.12. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

6.13. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais. 

6.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

6.16. A Contratada não poderá cobrar qualquer valor do USUÁRIO pela prestação dos 

serviços ora contratado, sob pena de aplicação das penalidades contratuais, sem prejuízo da 

responsabilização civil e criminal. 

7. Da Subcontratação 
7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação ao 

contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e 

Edital. 

8. Forma de prestação dos serviços: 
8.1. A Secretaria de Assistência Social efetuará a autorização de fornecimento dos serviços 

fúnebres, acompanhado da solicitação do beneficiário do auxílio funeral e do parecer social 

que ateste a necessidade de percepção do benefício. 
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8.2. O serviço deverá ser prestado no tempo máximo de 04 (quatro) horas após a notificação 

de falecimento. 

8.3. A Contratada deverá prestar assistência telefônica 24 (vinte e quatro) horas, para 

atendimento à família enlutada e realização dos serviços funerários. 

8.4. O atendimento deverá ocorrer em veículo apropriado da empresa contratada e este 

deverá encontrar-se devidamente identificado, limpo, abastecido e em condições de viagem. 

9. Forma de Pagamento: 

9.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do contrato. 

	

9.2. 	A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

	

9.3. 	O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

9.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

10. Prazo de Vigência Contratual: 

10.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

11. Dotação Orçamentária: 

11.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

12. Anticorrupção: 

12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
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seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

13. Da gestão e fiscalização do contrato: 

13.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

13.2. A administração indica como gestor do contrato, a Secretária Municipal de Assistência 

Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479. 

13.3. A administração indica como fiscal do contrato, Andressa Bareta Antonio, Matrícula n 2  

1909-7. 

13.4. A administração indica como fiscal do contrato, Solange Aparecida da Silva, Matrícula 

n 9  1777-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência, demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 
	

Andressa Bareta Antonio 	Solange Ap. da Silva 

Secretária de Assistência 
	

Fiscal 	 Fiscal 
Social 

Gestor 

Coronel Vivida, 28 de fevereiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  04/2023 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

AO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

O interessado, abaixo qualificado, requer o seu CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para 

a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS A PESSOAS EM SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, nos termos do edital de Chamamento Público 

n 2  04/2023. 

Razão social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

E-mail: 

Telefone(s): 

Fax: 

Local e data. 

Assinatura do requerente 

Nome completo do representante legal 

CPF 

RG 
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ANEXO III 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  04/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 

IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 

N EGOCIAL 

AO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — PR 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo de chamamento público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 2  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2 8.666/93, acrescida pela Lei n 2 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 90 
 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO IV 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  04/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 

AO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Declaramos que, concordamos executar os serviços constantes no edital de 

Chamamento Público n 2  04/2023, pelos preços estipulados pelo município de Coronel 

Vivida, conforme tabela abaixo: 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTD U  DESCRIÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

URNA 	SIMPLES 	ADULTA: 	URNA 	MORTUARIA 

POPULAR SIMPLES, CAIXA E TAMPA EM MADEIRA 

MACICA, FUNDO EM CHAPA DURA OU PINUS, 

SOBRETAMPO EM CHAPA DURA, ENCAIXADO NA 

TAMPA, REVESTIDO COM FORRO EM MATERIAL 
BIODEGRADAVEL 	BRANCO, 	BABADO 	DE 	NAO 

1 1 40 UN 448,33 17.933,20 
TECIDO 	50G. 	BRANCO, 	DEVERA 	CONTER 	04 

(QUATRO) 	CHAVETAS 	LATONADAS 	NA 	COR 

PRATEADA, 06 (SEIS) ALCAS TIPO DURA, DEVERA 

SER PINTADO COM SELADORA COM VERNIZ OU 

MATERIAL SIMILAR SEM BRILHO E TRAVESSEIRO 

SOLTO.  

URNA 	SIMPLES 	INFANTIL: 	URNA 	MORTUARIA 

POPULAR SIMPLES, CAIXA E TAMPA EM MADEIRA 

MACICA, FUNDO EM CHAPA DURA OU PINUS, 

SOBRETAMPO EM CHAPA DURA, ENCAIXADO NA 

TAMPA, REVESTIDO COM FORRO EM MATERIAL 

BIODEGRADAVEL 	BRANCO, 	BABADO 	DE 	NAO 
1 2 20 UN 288,33 5 766 6 

TECIDO 	50G. 	BRANCO, 	DEVERA 	CONTER 	04 ' 

(QUATRO) 	CHAVETAS 	LATONADAS 	NA 	COR 

PRATEADA, 05 (SEIS) ALCAS TIPO DURA, DEVERA 
SER PINTADO COM SELADORA COM VERNIZ OU 

MATERIAL SIMILAR SEM BRILHO E TRAVESSEIRO 

SOLTO  

TRANSLADO, 	DO 	CORPO 	DO 	LOCAL 	DE 

1 3 10.000 KM FALECIMENTO 	ATE 	O 	ESTABELECIMENTO 	DA 2,42 24.200,00 

AGENCIA FUNERARIA, DA AGENCIA FUNERARIA  

Praça Angelo Mezzomo, /Q - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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ATE O LOCAL DO VELORIO E DO VELORIO ATE O 

CEM ITE RIO  

SERVICO 	DE 	PREPARACAO 	DE 	CORPO 	COM 

1 4 60 UN HIGIENIZACAO E UTILIZACAO DE PRODUTOS DE 471,11 28.266,60 

CONSERVACAO  

INVOLUCRO 	PROTETOR, 	COMPOSTO DE 	FILME 

IMPERMEAVEL BRANCO LEITOSO, COM CAMADA 

ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE AO CORPO, 
1 5 30 UN 93,33 2 799 90 

EXTRA GRANDE COM APROXIMADAMENTE 244 

CM DE COMPRIMENTO, 128 CM DE LARGURA, 

PESO MINIMO DE 850G.  

INVOLUCRO PROTETOR, COMPOSTO 	DE 	FILME 

IMPERMEAVEL BRANCO LEITOSO, COM CAMADA 

1 6 30 UN ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE AO CORPO, 86,67 2.600,10 

GRANDE, COM 	232 CM DE COMPRIMENTO, 90 

CM DE LARGURA, PESO MINIMO DE 800G  

INVOLUCRO PROTETOR, COMPOSTO DE FILME 

IMPERMEAVEL BRANCO LEITOSO, COM CAMADA 

1 7 30 	UN ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE AO CORPO, 63,33 1.899,90 

PEQUENO, COM 162 CM DE COMPRIMENTO, 90 

CM DE LARGURA, PESO MINIMO DE 500G  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 83.466,30 	 J 

(VALOR POR EXTENSO) 
(Local e Data) 

Assinatura 

Nome completo do representante lega 

CPF 

RG 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  XX/2023 	CREDENCIAMENTO N2  04/2023 INEXIGIBILIDADE N2  XX/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob o n 9 . 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 

Municipal Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  

5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, do outro, a empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n 2  xxxxxxxxxxxxxxxx, 

representada pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o n 2  xxxxxxxxxxxxxx e 

RG n xxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 

da Lei Federal n 2  8666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, ajustam o presente 

contrato em decorrência do edital de Chamamento Público n 2  04/2023, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO de pessoas 

jurídicas para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS A PESSOAS EM SITUAÇÕES DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme as necessidades 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com o termo de referência - Anexo 1 

e a este. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Chamamento Público para Credenciamento n 2  04/2023, juntamente com seus anexos, a 

Inexigibilidade n 2  xx/2023 e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
Parágrafo primeiro: Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA os valores referentes as quantidades de serviços realizados no mês em 

vigência. 

Parágrafo segundo: O valor total estimado deste contrato é de R$ xxx (xxxxxxx), conforme 

valores unitários detalhados no Anexo 1 - Termo de referência em anexo, não obrigando o 

município a contratar sua totalidade, já que é um valor estimado e será executado conforme 

a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo terceiro: As quantidades ora estimadas poderão sofrer alterações, durante o prazo 

de contratação, para mais ou para menos, tendo em vista a necessidade, podendo ser 

excluídos serviços a critério do CONTRATANTE, mesmo que resulte em redução do objeto do 
contrato, firmados através de termo aditivo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Parágrafo primeiro: Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA os valores referentes as quantidades realizadas no mês em vigência a 

prestação dos serviços. 

Parágrafo segundo: O valor total estimado deste contrato é de R$ xxx (xxxxxxx), conforme 

valores unitários detalhados no Anexo 1 - Termo de referência e credenciados pela 

CONTRATADA, não obrigando o município a contratar sua totalidade, já que é um valor 

estimado e será executado conforme a demanda da Secretaria Municipal de Assistência 

Social do município. 

Parágrafo terceiro: A contratação dos serviços ocorrerá de acordo com a demanda, limitada 

aos quantitativos estipulados na tabela com descrição dos serviços e quantidades, descritas 

no termo de referência Anexo 1 e, como são estimadas, ou seja, no término do contrato, o 

remanescente será automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da 

utilização total do serviço contratado e, consequentemente de seu pagamento. 

Parágrafo quarto: As quantidades ora estimadas poderão sofrer alterações, durante o prazo 

de contratação, para mais ou para menos, tendo em vista a necessidade, podendo ser 

excluídos serviços a critério do CONTRATANTE, mesmo que resulte em redução do objeto do 

contrato, firmados através de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato é de xx (xxx) dias, de xx de xxxx de 2023 
a xx de xxxx de 2024, podendo ser prorrogado a critério da Administração junto à Secretaria 

Municipal de Assistência Social, tendo por fundamento no que couber as disposições 

contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O prazo de contratação é de no máximo 12 (doze) meses, não podendo 

ultrapassar o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital n 2  
XX/2023. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quarto: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 

no credenciamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A forma da prestação dos serviços está fixada detalhadamente no item 8 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 

no credenciamento. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 - Material, bens ou serviços para Distribuição Gratuita 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.32.03 - Material Destinado a Assistência Social 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90,39.53 - serviços de Assistência Social  

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1134 2617 3.3.90.32.04 

PSB - Indivíduos e Famílias 1142 2846 3.3.90.39.53 
10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1135 2618 3.3.90.32.04 
PSB - Indivíduos e Famílias 1143 3033 3.3.90.39.53 
10.001.08.244.0023.2.116  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão 

reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a 

contratada visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

Parágrafo quinto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
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Parágrafo sexto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e 

devolução do Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, 

MULTAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 

- Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n 2  8.666/93. 

II - As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

§ 12. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem II, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a alínea "b". 

Parágrafo segundo: A multa imposta a contratada poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

§ 12. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

Contrato. 
Parágrafo terceiro: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quarto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
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juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo quinto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a CONTRATADA, 

sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos da 

presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou dificultar ao 

CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação dos 

mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 
estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que 

em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 

b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste 

contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

(anexar TERMO DE REFERÊNCIA quando for feita a inexigibilidade(s)/contrato(s)) 
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AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 04/2023 

O Município de Coronel Vivida, torna público para ciência dos interessados o CHAMAMENTO 
PUBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS A PESSOAS EM SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE SOCIAL, DO 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, nos termos das condições estabelecidas no presente edital, 
nos moldes da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, art. 25, "caput". O prazo para o 
credenciamento é de 12 meses, a partir de 03.03.2023, de segunda a sexta-feira, das 08h00min 
às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, sendo o valor total estimado de R$ 83.466,30. O 
edital está disponível para retirada na sede do Município de Coronel Vivida, sito a Praça Angelo 
Mezzomo, s/n, Coronel Vivida, Paraná ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  e 
informações (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 02 de março de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente 
da CPL. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO N2  04/2023 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS ÀS PESSOAS EM SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

DO PRAZO PARA O CREDENCIAMENTO: Até 02 de março de 2024. 

LOCAL: Sala de Licitação da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n°. - Coronel Vivida - PR. 

DO VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 83.466,30 (oitenta e três mil quatrocentos e 

sessenta e seis reais e trinta centavos) 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O conteúdo deste edital de chamamento 

encontra-se disponível para download no site: www.coronelvivida.pr.gov.br , na 

opção licitações, credenciamentos em andamento. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: Maiores informações poderão ser 

obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n - 

Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 

12h00min e das 13h00min às 17h00min, ou através do telefone (46) 3232-8300. 

L 	o0L o3.2 

Coronel Vivida, 03 de março de 2023 

• 

IGINI , 
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Juliano Ribeiro 	 E 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



DIÁRIO DO SUDOESTE 
03 de março de 2023 	 PUBLICAÇÕES LEGAIS 	 Edição n o  

MUNICÍPIO DE ITAPEJAk ''TE - ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO CONTRATO Na 3477/2023 - PMID'O 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 (dois) de Março de 
2023. 
CONTRATANTE: Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, 
com sede Avenida Manoel Ribas. 620, inscrito no CNPJ o' 
76.995.43010001-52, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Vilmar Schmoller, e 
CONTRATADA: Ferragens Donda Materiais Elétricos, Hidraúlicos e 
Serviços de Engenharia Ltda - Me, pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 84.966.73810001 . 06, com sede à Avenida Anita 
Garibaldi, 5450, Bairro Barreirinha, Curitiba, Estado do Paraná, neste 
ato representada pela Senhora Mariana Vieira, proprietária, portadora 
da Cédula de Identidade n° 9.800.210 - 3 SESP/PR e do CPF n 
073.383.039 - 08, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná. 
OBJETO: O presente instrumento objetiva a construção de construção 
de Centra de Atendimento ao Turista - CAT, com a execução dos 
serviços de: serviços preliminares e administração da obra; movimento 
de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas; alvenaria, 
divisórias, muros e fechos: cobertura: esquadrias, acessórios, vidros e 
espelhos: instalações elétricas, sistemas de proteção e ventilação: 
instalações hidrossanitáriss; gás-glp, incêndio e aparelhos sanitários; 
revestimentos, impermeabilizações, pinturas e argamassas: diversos e 
demais itens e especificações constante em projeto, em conformidade 
com o Edital de Tomada de Preços N°019/2022. 
VALOR TOTAL: RS 683.519,78 (Seiscentos e oitenta e três mil, 
quinhentos e dezenove reais e setenta e oito centavos). 
PAGAMENTO: Será efetuado em moeda corrente brasileira, nos 
termos previstos no Contrato. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto do contrato 
é de 180 (Cento e Oitenta) dias. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de até 
360 (Trezentos e sessenta) dias, a contar da assinatura do presente 
contrato, o mesmo poderá ser aditivo tendo em vista o Artigo 65 do Lei 
de Licitação, 8.666193. 
FORO: Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná. 

VILMAR SCHMOLLER 
PREFEITO MUNICIPAL 

MARIANA VIEIRA 
FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÊTRICOS, HIDRAÚLICOS 

E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA - ME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

RUA Elpidio doosdolo.. 541 .T.I.la. (4613245.1130 e 3245.1122 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

ERRATA 

PREGÃO ELETRÔNICO 00' 0712023 

No 06 02/03/2023 Edição 2721. Co O/dito 01/7001 dos No/pitos. do Aoi.o do Lis.loçao - 

Pregão Eisl,ô0.00 07/2023. que tem 00/CO objeto -Registro Do Preços Para aquisição do 

oO.tatos d. oi.raplo (lobos, 1,4.40 fios, pavor entro 005.05). pata ol.od.r 

demanda do obras pelos Departamentos do Viação Obras. Urbanismo 

Departamento do Engenharia do Mioololplo da Hosórlo S.rpa Estado do 

Paras'. ,  

Orido  

O ,os,00ip.s da 0.300. S.,pa. pot 011000640 do seu P1ago.00 a Eqop. do Apodo 1051400000 polo 
000,000 lo'177/2022. 001,/a publico, pala 00,0000.1/lo 00. 001515055000 400 10502005 Iooaçdo o. 
000da0d.4o Proglo EloOOooa i.po Menor Preço por Lote em 505500 púb100 .5000.02. doa 
09000.010 Rosa (salSo. Ao Bisa/O.. 00) do dIa 03 do março do 2023. 00000a do 005 

co.,  V.  visando o Registro De Praças Par. aquisição da anofoitos da Cimento 
-1. nos. piav., ..tro outinja). para atender a demanda do obre& peloir Dopantumonto. do 

violIéia 000..o Uirib—1.nto o Departamento ao Eoa03000a do Mooloipio da 00300. Sopa Estado 
do Panamá. Confotim. Iermo d—1.nétici. que pari.  ,triagem. deste adiei. cana todo. os finu, . .("as. 

4.11.4100/1/00 lsgol010000204o oçIoaoEs 11 soploo, O Edil .....000000 atl007i1all*. 00000054 
00 

 
~raça —a 00.40 ao Coada 0000çpo00o.olClalCO'..rl000.çda50011000.lio,.. - 

o 0100010014.0000,0 5sop. p0,  0110011500 Ao 50i. Pllgoaoo • EgoçI. do 0210.0 dso91u005 pato 
0001./o 0' 177/2022. tormai p00000. pala .3011.001./lo dos ,oura000dsa. go. loa/alada Iooaçdo o. 
,004d000d. P,agao EisPOo.oa. tipo 10.00, Preço 00' 11001, 010 assoo pOOhOd •iail000a a 0,1100 dos 
09000.010 0oo• (1,0,1100 do Bioo/i,a- 00) do dia 14 da 1001Ç0 da 2025. atolaS. O. ai/o 
.4s,000'úl,AoCol,000,Po. 00.140 o Rogl.0, Da P,.ços Pala a30iaiçOo da aOalai,s da oAo.0lO 
bobo., 0.10 tios, pavor 511110 0081001. p0' 	 demandaal.Od., a demanda d 	 oo o 56055 pai.. Dapa15sa30. do 
Vlaças Obres .000.010,... Oap.Olao,asto da Esg.ofoadadoMooiolpio 4.000600 Soopa 0.1440 

4ola&a,,000as lOg40000llllloO .005200.0 a .spoo/o. O 00/aia 5000 
lo oodolaÇo SOlOS 00000 00 001,00 5y '/00 	 /,ol.00,p1.,olsoodç0Os 50111P4a010112,00 000501 
5., obl.daa polo .0000 ii. .lAO/103/40j40/0iLí0. ao Bolo 1,4/os. 0i6043245.1130. 

'40.00. So,po, 02 O. março do 2023. 

Jogos do Allseida 

Pregoeiro Substituto 

MUPOCIPIO DE CORONEL VIVIDA. EXTRATO DE PuauclçAo  
ASSUNTO 

D.o,.Io 	 ai 30 N001100 Nomeia, 00000010 de Caro do P1000110010001 C000lssao, 05,05w 

0.02/0342023 40 lo/pI0552 a RaLaço.s PúiAoos, Malsos Soa. Gldolaau. 

Dosl.Io o' 8131 N~ aprovado do Concurso Piib000 obogo a0,0O50 do Edital 0° . 001 do 

do 02103/2023 11)02)2019, 00,4.11 AI,.  Aioo,scli000 00 00 100 do P,oleaso, Municipal.  

Dos,.to o' siso N0,oala .pt000do(a) do Concurso  000100 .0.100 •Paoêa do EdOai o'. 

do 02/0342523 001r21=. 04~ Pe000ea 11,10015004130 do P00000500, .1630.3. 

0000sloo19133 NOoho4. 09000040(u) do Co~ 00900 abano 805oda do Edital o•. 

o. 02/0372023 001^ Jaime Ka~ ao oo'aod. Age nte Oficial do T,.p00... 

O000000 	 niso N0004.5 apeorado(a) ao Cu,00s,so P0000 00000 00.011, do tdd4. 

ti. 02103r"23 00112022. GaBOol Go,. .00go o 04.04 000004llaioo. 

DooesOo rio  ai3O  N, .,4.s 091011040(0) do C0000IIO 004400 	 204110.0.065 dO Edital 0. 

0. 02/0312023 00112022, Edoala Vogal ao .go do Téooioc de EoI.l11ogoo. 

A P. 
	 lOS 0110410 doo atos socos po0000sas 40posio& no5030211• .00a,oço .10000.3 

"/1 .' .0'l/W j'00l41,0l'o(005/l'o/01 00140100' ' 09543810 a610005dO pala Lei PA.loo,p4. .'3053. do 20 do 
1,15.0 01, 2021, lsgol0000,gada peja 0.0000 0' 7091, de 14 do julho da 2021. 

MsNiC)PlO DE CORONEl. VIVIDA - P0 
CONTRATO 7 103023 - C00000000a P0040. 0°  2342022 - CONCEOENTE Mooioç.o do 5010050 Vsa0.. 
CONCESSIONÁRIA V,0 CIRINO 00011)0005 . EMBUTIDOS, CNPJ o' 20.524.3560001.34. 7254 
lO3s.sOdoS•o150.a0000000500110io,00000 

uso 
 00bmpobloo s,p1npfl.dsd.d0000iio,pO C0000 0S 

PloOssIOoa500çdo.01 AgloodooOloIooçi.0 (CEPA000). IdOdO O 0000110 4.000101000 Soldado $ioo5, 
0/145050411010 aobd,o,000 00 010. o' 00, do 300110. traipraia. 100.1,000.003.. 00 0107/0640 03.800/ 

1, P. 05000525520: 36 ~9, do 02.02.2023 a 01.02.2028. Coronel V,c,dO, 024, l5op,o 0.2023. 
And~ Mar". Berelo, Prefeito. 

CONTRATO o' ~3j P0.gau DosOpioo 7 1212023 - Co*tool,: . 	 M.'lolp.o 0. C0000.l Voo.. 
Conta~SAOTA0010 COMÉRCIO AGRÍCOLA 10106. cOPJ 0°  35.441.50410001.00 OOtolo 000l,.laçao 
da 511p.oa. pala 1000.30olo da Oqoiipalllo011OO o 21154.01.040. ag000la., 0000 0300010001.10. l.39a00, 
00.0 0/0000000 aos 55,10400005000500., do 0001.04.04. C00000 Violo. .PR. O000.olo 00000.0,10 
110000 .04,, o '0004544.04. Co1o ,1ol Violda . a SEM (003.000. E0.dIaB do Ag/oofslo • 000al00000100), 

Coo040lC1,' 275(2021. Valo, 0011: OS 175.760.00.PTOZod0ig0oos: 12 0,004,. CO300al V ,odo 01 do 
1/OIÇO 00 2025.00051000 Maolqo. 0.3.0.01.1.00. 

CONTRATO o' 34(2023 - PT.uào E40SP,OO 7 1312023 - C0009laol. 10,000,/o Oa 50-00.1 ViolO.. 
Coo05l000 5A11'TAOBO COMÉRCIO AGRICOI.A LTDA. COPO o' 25.441.09000C1.06. 01/i/o 0001.0/açilo 
de eop,e polo ~monta do goo0000o,lo 9~. ,aodo 01 (01,2/ 0011.00,. O. 0009010, para 
Ol0000lol0050055,00000r.5 1001100,, do o,00.o4.lo da 00,00.1 tINIda. P0. 0a00oo10 00/00000400110200 

o 1o,ioõoíp.o a. C0000sol V,o44 o a SFAS /S.00aspa Estadual 0a A0,00i/o10 • Oóa.I.o.0'001o). 
C0000,óo o'47012021. 3040000110230.400.00. P1520 do c,u011Oi. 12 osoa. Coronel Votdo. 01 0001.150 
0.2023. Mda,aoo 640,0(6,0a0100.Prefeito. 

1009/dOlO DE CORONEL 400106- PR 
ATO DE REGISTRO DE PREÇOS li' 2412023- P.gão E4000.3 o' 100)2022 - Contratante Município do 
001000/ ViolA.. D.t.olo,a. LI.IMINARE LED LTDA. COPO,' 40.820.540I000l.115.06(0to 105151100. pIOÇOS 
p515 futurd, aaoOoloal /0I000,ll15o1l0 . instaiação45620200010, do lodo a00500000, pala siobg/tloçdo da 
booi,oaçdo pUOlio. 00 p0571610010400, pala abono, a 000004110.054,. 06500 O slSOoisOlO. Violo 10/4. 
sa4.Tsado: 09 1,304.000,00. 211000 12o,.sos do 02.53.2023.01.03.2024.50.00.1 Vo,d2. 01 00 março 0, 
2023. 004,1,00 Maolq005000/o, P,.l,do 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - E5TAOO 00 PARANA 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N' 5412023 
O MooiOlpia do Coronel Vivida, Ic~ p,Ssco par. 01001. doo interessados o CHAMAMENTO 

PÚBLICO 5005 1/os 00 CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para a PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS A PESSOAS EM SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE SOCIAL, DO 
MUlO/dOlO DE CORONEL V0000. nos 113005 dos c000tçõoo 050460IOaldoa 00 p115901. .0,11. 

nos oiold,s da Lar Fodossi o°  0.666/93. 0021 ds junho de 1993, art. 25, 'sopor. O 50020 POISO 

olldoVolal001llo*do 12,0000s.o p000100 03.03.2023. 00 5.090040050o14.1000. das 501,00,0/0 

lo l2500roo o 0., 13000.00 às 17550000. 051400 O valor loto) 0,100000 de R$ 03.466,30. O 

odIai oslO Olspooloio polo 0.0/lodo te soda do MAoloiplo de Coronel Vo,du, 5.005 Praça Angelo 

Neozs,00, o/o. Coo000 Vivida, P,,aod ao 000oés do Oito 000 00100.0/4lO/4l 01.500,01 

islolloaçOoa (46) 3232.0300. Co,000l Vivida, 02 0.0121/o do 2023. JoOlaoo Rbsoo, P0eo(d.pb. 

do CPL. 

M5NICIPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO O' 05/2023 

O Muo,oipio do Coronel Valos. 00100 p05200 Doo. 0011,0000,1170 dos lltOl065ddoS 

dlama,11,/110 públiCo 5000l00010004.000  Soloçio do 00000401,1 00004005(0) O1900ioaçSus 00 

Sççl.dado Civil, Iooali22020 110 t,o/t000 do MATO/DOO do Co~ VIVIdO, 0,000000 formação 00 
ol00000 4. 000p.eaçOo aol,. aa podas, o. 00.0 do ,,,.o o010000t.. 01.000 , 010010000000010000 
11' 01, 001000.20 0 P1200 00 0,06.150 , do. Eooslopoa o' 02, 50010000 o. 007001,0105 00 

Habalfaçio, das /01010050000000000.0 ATÉ As 09000 5001005 DE ABRIL 002023.junto ao 

P,olosolo O. Ploleibolo MoIos/pai, Praça Angelo Mozzoo,c, .10 - Centro. A s04'Islo do, 

Ei3O0100coo 0° 01. dal.50.d 'ia Saio do 00.,lora do L0000ç050. 00 0100100 000000ÇO. opto Os 
OOHOOMIN 0000.0500 ABRIL 002023. VoAi. 05510 lOp0000dO OS 24.000,00. 01000110000 

do edIl O 5*05 50.005 poderão 541 000lIollodoo O leI/rodo,, 000.00 do sito: 

ó,&ÍCú0d000.d22í,3/o0,D/. 00 02 Divisão do L.oldç000. 0.0100 .ob000aç405 podarão OOl 

01040.0 polo 0.1,loo. (46) 3232.0300 ou .-ooal I1Ç(/777'11/ooll'..o.da,o0.00c lo. Coronel 

011.0., 02 de roalÇo de 2023. JoI/000 Ribeiro. Presidente do C000s.00 do SoIoç11o. 

MUNICO'IO DE C000INZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇAO 

M000hOOde P1e900. 00,004 0° 13012022. 000010 E/.PV000. LoCal 70' 0. //t7V.500,575450155L0/i77, 
Datado LoIaçio Dia 2000010100452023 Is 100050,.,, 04.010: Rog,Og Do P1.çoo Pa'o 00600 E 

E000lou/ L000çào O, C000010000los Do 0090000 001100/30 001. Alol0000rbo Aos 00000100 De 
0009e0000l•pd 0001,0001 010009000 IOdp/ 00 01090.0. 100100, 0,0 Casa E 0,5 Equipes O. 
00,011910 S,000 Da Poolilo. Valo, oo0oolo 000 ,0000: R5 03.758,40. Gêo,lo: Setolços. O £0,9) 

00000110'aOá d.,pooçOo doa , obOl.o.odos 00 0,0040 d. 0101.1600 A. CSooi02000, 504/500 O, 
Liotaçdos • Contratos. 0/ia M-go.l P100o(c0 0420.1,0' 3.011 - Ctopooi05000. 005 0000/12:00 o 

dos 13:00/17001/10,000 OOd, 10Ç0 040/10,400 00'/0 0a/4j/5d,kf,0Ç715/ lololoaç000 polo 10040ot6 

(46) 3202.4614. 
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8136 TORNA SEM EFEITO DECRETO QUE 

NOMEOU SERVIDOR(A) AO CARGO DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO. 

DECRETO N°. 8.136, de 02 de março de 2023. 

Torna sem efeito Decreto que nomeou servidor(a) ao 
cargo de Agente Administrativo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "o" do 
Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Compelentar Municipal n°. 056/2020 de 27/04/2020, e Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (que dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e remuneração): 
Considerando que o princípio da autotutela onde a administração 
pública pode declarar a nulidade seus próprios atos quando eivados de 
vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, 
nos termos da Súmula 473 do STF e; 
Considerando que que o(a) candidato(a) desistiu a vaga conforme 
protocolo n° 634/2023; 
DECRETA 
Art. 1°. Torna sem efeito o Decreto N°. 8.121 de 07/02/2023, 

;ição

blicado no Jornal Diário do Sudoeste dia 08/02/2023, pag. B3 - 
 n°. 8325, e a publicação na íntegra do ato no endereço 

eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -conforme 
autorizado pela Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021, que 
nomeou ao cargo de Professor Municipal, o(a) servidor(a) WILLIAN 
KELVIN GUEMBITZKI. 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 02 (dois) dias do mês de março de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOFES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identiticador:70B32F20 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATOS 

CONTRATO n° 15/2023 - Concorrência Pública n° 23/2022 - 
CONCEDENTE: Município de Coronel Vivida. 
CONCESSIONÁRIA: V.A CIRINO RODRIGUES - EMBUTIDOS, 
CNPJ n° 24.524.396/0001-34. Objeto: concessão à empresa 
concessionária, para o uso do bem público de propriedade do 
município, Centro de Profissionalização em Agroindustrialização 
(CEPAGRO), sendo o módulo denominado unidade suínos, localizado 
na área subdivisão do lote n° 39, do núcleo barro preto, linha flor da 
serra, sob matrícula 13.809 / 1. Prazo de concessão: 36 meses, de 
02.02.2023 a 01.02.2026. 

Coronel Vivida, 02 de fevereiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

CONTRATO n° 33/2023 - Pregão Eletrônico n° 12/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: SANTAGRO 
COMERCIO AGRICOLA LTDA, CNPJ n° 35.441.994/0001-66. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e 
implementos agrícolas, sendo 03 colhedoras de forragem, para 
atendimento aos agricultores familiares do município de Coronel 

Vivida - PR, decorrente do convênio firmado entre o município de 
Coronel Vivida e a SEAB (Secretaria Estadual de Agricultura e 
Abastecimento), Convênio n° 275/2021. Valor total: R$ 173.766,00. 
Prazo de vigência: 12 meses. 

7 
Coronel Vivida, 01 de março de 2023. 	

(,, 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

CONTRATO n° 34/2023 - Pregão Eletrônico n° 13/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: SANTAGRO 
COMÉRCIO AGRÍCOLA LTDA, CNPJ n° 35.441.994/0001-66. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de equipamento 
agrícola, sendo 01 (uma) colhedora de forragens, para atendimento 
aos agricultores familiares do município de Coronel Vivida - PR, 
decorrente do convênio firmado entre o município de Coronel Vivida 
e a SEAB (Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento), 
Convênio n° 470/2021. Valor total: R$ 58.400,00. Prazo de vigência: 
12 meses. 

Coronel Vivida, 01 de março de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:6CA6ED60 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CREDENCIAMENTO N° 04/2023 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 04/2023 
O Município de Coronel Vivida, torna público para ciência dos 
interessados o CHAMAMENTO PUBLICO para fins de 
CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS A PESSOAS EM SITUAÇÕES DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, nos termos das condições estabelecidas no presente edital, 
nos moldes da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, art. 
25, "caput". O prazo para o credenciamento é de 12 meses, a partir de 
03.03.2023, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às I2h00min e 
das 13h00min às 17h00min, sendo o valor total estimado de R$ 
83.466,30. O edital está disponível para retirada na sede do Município 
de Coronel Vivida, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n, Coronel 
Vivida, Paraná ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  e 
informações (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 02 de março de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:CA1EF4E0 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 24/2023 - Pregão Eletrônico 
n° 108/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: 
LUMINARE LED LTDA, CNPJ n° 40.829.540/0001-05. Objeto: 
registro de preços para futuro e eventual fornecimento e instalação de 
luminárias de led e acessórios, para substituição da iluminação pública 
no perímetro urbano, para atender a secretaria de obras, viação e 
urbanismo. Valor total estimado: R$ 1.356.660,00. Prazo: 12 meses, 
de 02.03.2023 a 01.03.2024. 

Coronel Vivida, 01 de março de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito. 
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1 Coronel Vívida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 05/2023 

O Município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos 
interessados, o chamamento público que tem como objeto Seleção de entidade(s) 
executora(s) Organizações da Sociedade Civil, localizadas no território do 
Município de Coronel Vivida, visando a formação de vínculo de cooperação 
entre as partes, na área do meio ambiente. O recebimento dos Envelopes n° 01, 
contendo o Plano de Trabalho e dos Envelopes n° 02, contendo os documentos 
de Habilitação, dos interessados dar—se—á ATE AS 09:OOH DO DIA 05 DE 
ABRIl. DE 2023, junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal, Praça Angelo 
Mezzomo, s/n - Centro. A abertura dos Envelopes n 01, dar-se-á na Sala de 
Abertura de Licitações, no mesmo endereço, após às 09H00MIN DO DIA 05 
DE ABRIL DE 2023. Valor a ser a repassado RS 24.000.00. O inteiro teor do 
edital e seus anexos poderão ser examinados e retirados, através do site: 
www.coronelvivida.pr.gpv.br, ou na Divisão de Licitações. Demais informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 ou e—mail: 
licitacao(íicoronelvivida.pr.gov.br . Coronel Vivida, 02 de março de 2023. 
Juliano Ribeiro, Presidente da Comissão de Seleção. 

20008/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 04/2023 

O Município de Coronel Vivida, torna público para ciência dos interessados o 
CHAMAMENTO PUBLICO para fins de CREI)ENCIAMENTO de pessoas 
jurídicas para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS A PESSOAS 
EM SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, nos termos das condições estabelecidas no presente edital, 
nos moldes da Lei Federal n*  8.666193, de 21 de junho de 1993, art. 25, "capus". 
O prazo para o credenciamento é de 12 meses, a partir de 03.03.2023, de 
segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min. 
sendo o valor total estimado de R$ 83.466,30. O edital está disponível para 
retirada na sede do Município de Coronel Vivida, sito a Praça Angelo Mezzomo, 
s/n, Coronel Vivida, Paraná ou através do site www.coronclvivida.pr.gov.hr  e 
informações (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 02 de março de 2023. Juliano 
Ribeiro, Presidente da (.'PL. 

19822/2023 

1 Dois Vizinhos 

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 
Segundo Aviso de Alteração do Edital da Tornada de Preços 001/2023 

Objeto: contratação de empresa para execução de implantação de sistemas de 
abastecimento de água em comunidades rurais do Município De Dois Vizinhos/ 
PR, com recursos do Convénio P lata forma+Brasil N 907051/2020 COM A 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE (FUNASA) - MINISTÉRIO DA SAÚDE - 
PROPOSTA N°023962/2020. 1 Conforme solicitação da Secretaria de Planejamento 
e Ações Estratégicas, ficam alteradas, bem como, incluídas novas exigências de 
habilitação, dispostas nos itens 8.1.3 ao item 8.1.6.1. 2.A nova data para a abertura 
do certame e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação 
será até 09h00min do dia 21/3/2023 e a data e horário da abertura da sessão pública 
será as 09h00min do dia 21,3/2023. 3.A planilha substituída estará disponível aos 
interessados no site oficial do município de Dois Vizinhos, endereço eletrônico www. 
doisvizinhos.pr.gov.br. 4.Permatiecem inalteradas as demais condições do edital. 

Dois Vizinhos, 2 de março de 2023. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
19927/2023 

1 Fazenda Rio Grande 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 00112023 
Processo Administrativo n°. 2512023 - Protocolo n° 2979212022 

Tipo de licitação: Menor Preço Global 
OBJETO: Contratação de empresa para ampliação e reforma da Escola 
Municipal Santa Cecilia. LEGISLAÇÃO: Lei Federal 12.232 de 29 de Abril de 
2010; Lei Federal n°8666/1993 e alterações subseqüentes e Lei n°4.680 de 18 de 
junho de 1965. Horário/Data da Abertura: às 09h30min do dia 19 de abril de 
2023. Horário/Data Recebimento dos Envelopes: até as 09h20min do (fia 19 
de abril de 2023. Local; Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, situada à 
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Sala de Licitações da Prefeitura. O edital completo 
estará à disposição dos interessados a partir de 03 de março de 2023, no endereço 
eletrônico http://v.fazendatiogrande.pr.gov.br/ e na Secretaria Municipal de 

Administração - Divisão de Licitações. 
FM Fazenda Rio GrandeiPR. 02 de março de 2023. 

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira 

o  
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

20063/20 3_ 

1 Figueira 

AVISO  DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADM N°. 01412023 

EDITAl, DE CONCORRENCIA N° 00I12023.-PMF 
O MITNICIPIO DE FIGUEIRA, toma publico que fará realizar, as 091i00min horas 
do dia 03/0412023, na Rua Dr. Zoilo Mcira Simões, n°. 410 em Figueira, Paraná, 
Brasil, CONCORRENCIA. para CONCESSÃO DIREITO REAL DE USO, de dois 
barracões industriais, localizados no Parque Industrial do Município, margem da Pr 
160 saída para o Município de Curiúva Pr, área edificada de 02 barracões medindo 
400 mt2, segundo e terceiro barracão sentido Figueira / Curiúva. 
Demais informações bem como cópia do Edital completo poderão ser obtidas junto 
ao Departamento de Licitação, na PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua 
Zoilo Meira Simões 410, pelo fone 43-3547.1114 ou através do e-mail Iicitacao@ 
figueira.pr.gov.br, horário das 08h00min às 11h00minH e das 13:00 às 11:00H, 
edital disponível no site: www.flgueira.pr.gov.br . EDIFICIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FIGUEIRA, 02/03/2023 

Joares Rodrigues de Proença, Presidente CPL 
19899/2023 

1 Foz do Iguaçu 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Leilão W. 001/2023 
Objeto: Constitui-se objeto da licitação a Realização de leilão público, de forma 
exclusivamente online, para alienação de bens considerados inservíveis, 
classificados como Ociosos, Antieconômicos ou Irrecuperáveis pertencentes ao 
patrimônio do Município de Foz do Iguaçu/PR. O leilão público 
exclusivamente de modo on-line, terá abertura dos lotes para lance no dia 
13 de março de 2023, tendo seu encerramento no dia 27 de março de 2023 a 
partir das 09H00, através do sítio eletrônico www.kronbergleiloes.com.br  
O edital poderá ser retirado no site www.kronbergleiloes.com.br  - Maiores 
informações podem ser obtidas no horário das 07:30 às 13:30 de 2 a 6 feira, 
pelo fone (45) 3521-1223 com Marcelo Luiz Santi. 

Foz do Iguaçu-PR, 02 de março de 2023. 
Nilton Aparecido Bobato 

Secretário Municipal da Administração 
19872/2023 

1 Guaíra 

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 03212023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa, 
visando a execução de serviços com transformação de materiais 
metalúrgicos (calhas e rufos, ferro laminado, grade tubular, corrimão, trave 
de futebol, chapa lisa, vergalhão trabalhado, perfis pintura, tela soldada e 
lixeiras), os quais serão empregados na manutenção dos próprios 
municipais. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 8h30min. do dia 1610312023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h3Imin às 08h59min do dia 
16/03/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
16/03/2023 

Modalidade: Chamamento Público n° 00312023 
OBJETO: Credenciansento de estabelecimentos de saúde prestadores de 

serviços de assistência à saúde, interessados em participar, de forma 
complementar, do Sistema único de Saúde do Município de Guaíra-PR, 
para prestação dos serviços ambulatorial, hospitalar e de apoio diagnóstico e 
terapêutico, em Reabilitação Intelectual para os alunos de Escola Especial, 
nos termos do Programa Municipal de Apoio aos Serviços de Internamentos, 
Ambulatoriais, de Diagnósticos e Terapias - SIADT, instituído pelo decreto 
municipal 295, de 2710912016. 
INSCRIÇÃO: O credenclamento é livre para todos os estabelecimentos 
(pessoas jurídicas) prestadores de serviços médicos na área de saúde e 
cadastrados junto ao CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde, no ramo atividade pertinente ao objeto deste credenciamento, a 
partir da data de 03 de março de 2023 até o dia 02 de março de 2024. 
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